
 
 
 
 

 
 
 

 

 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 47/2024. 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES EM PRÉDIOS 
PRÓPRIOS, LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, AO USO DA DEPARTAMENTO DE 
OBRAS, DE FORMA PARCELADA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA ANEXO. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.495.447,47 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024 
PROCESSO N° 940/2024 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODELO DE DISPUTA: ABERTO 
ORGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE OBRAS 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 29/10/2024 09:00 hs até 13/11/2024 09:00 hs. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 13/11/2024 às 10:00 horas. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 
 
Portal de requerimentos da Prefeitura DigDoc: 
 

https://www.brgov.com.br/DigDoc/WebPages/Cadastros/DdRequerimentoCadastroPublico
.aspx?b=MDA0NA 
 

O Município de Piracaia torna público para conhecimento dos interessados, que na data e 

local acima indicados fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 5.303/2023, Decreto 

Municipal 4.189/2016 e a LC 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital.  

Os regulamentos municipais relativos à Lei N.º 14.133/2021 constam no site do município e 

poderão ser consultados no link: www.piracaia.sp.gov.br/legislacao 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES EM PRÉDIOS PRÓPRIOS, LOCADOS 

E/OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, AO USO DA DEPARTAMENTO DE OBRAS, DE FORMA 

https://www.brgov.com.br/DigDoc/WebPages/Cadastros/DdRequerimentoCadastroPublico.aspx?b=MDA0NA
https://www.brgov.com.br/DigDoc/WebPages/Cadastros/DdRequerimentoCadastroPublico.aspx?b=MDA0NA
file://///srv-addc/Licitacao/2024/ELETRÔNICO/PE%2002-2024%20-%20MATERIAL%20DE%20LIMPEZA/www.piracaia.sp.gov.br/legislacao
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PARCELADA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Homologado o procedimento, a Divisão de Licitação, convocará o adjudicatário 

classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este 

Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à 

penalidade deste Edital. 

2.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Divisão de Licitação. 

2.2.1. - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 

convocar os adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços e efetuar o fornecimento ao respectivo preço registrado, nas seguintes 

hipóteses: 

2.2.2 - Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente 

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

2.2.3 - Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do 

segundo classificado. 

2.3 - Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 1 da cláusula 

2.1 para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período 

remanescente da Ata anterior. 

2.4 - Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese 

de inexecução contratual. 

2.5 - A empresa vencedora deverá executar o fornecimento nos locais e prazos estabelecidos 

nos Pedidos emitidos pelas unidades requisitantes, em conformidade com este Edital e seus 

anexos. 

2.6 - A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura a firmar as contratações que dele 

poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 

assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições. 

2.7 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não corresponderem às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da 

Ata no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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2.8 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 

referidas nos artigos 155 da Lei Federal Nº 14133/2021. 

2.9. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos 
do artigo 84 da Lei 14133/2021, podendo os preços serem reajustados através da 
variação do IPCA/IBGE do período ou outro índice que venha substituí-lo, sendo que a 
data-base é vinculada a data do orçamento estimado. 

2.10. Para Registro de Preços que contemplem cotas reservadas e cotas abertas à ampla 

concorrência para um mesmo item, sendo detentoras pessoas jurídicas distintas: 

I - O órgão gerenciador organizará os quantitativos individuais destinados aos órgãos 
participantes; 

II – Deverá ser dada prioridade para aquisição dos produtos pelos órgãos participantes das 
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada seja inadequada para atender 
às quantidades ou condições do pedido, justificadamente; 

III - As adesões serão autorizadas preferencialmente sobre a cota reservada, com a anuência 
da respectiva detentora, até o limite estabelecido na referida cota em face da totalidade do 
objeto, sendo as demais adesões autorizadas sobre a cota remanescente, consultada a 
detentora desta última cota. 

III – Se o mesmo vencedor vencer a cota reservada e a cota aberta à ampla concorrência para 
um mesmo item a adjudicação será pelo menor valor. 

2.11. Será permitido o registro de preços de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar 
o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação. 

2.12. É vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

2.13 A ATA de registro de preços poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 
II - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
III - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
IV - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
2.13.1 O cancelamento da ATA de registro de preços pelos motivos elencados no subitem 2.13 
alínea “I” ensejará na aplicação das penalidades contantes neste edital, conforme a gravidade 
da falta, garantida defesa prévia. 
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2.14 - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
 
2.14.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste 
edital.  
2.14.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a)  se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b)  se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
2.14.3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratada se consequente aceitação. 
2.14.4. O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as falhas 
que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa da em saná-
las. 
2.14.5. O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 
produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.   

2.14.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação. 

2.14.6.1 O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo a cargo 
do gestor do contrato. 
2.14.7 A gestão dos contratos será de responsabilidade de cada Diretor de Departamento 
conforme característica do objeto e de responsabilidade da Coordenadoria Geral Administrativa 
quando se tratar de contratos intersetoriais. 
2.14.8 Os fiscais de contratos serão representantes setoriais designados pela autoridade 
competente através de Comissão. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  

3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante; 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

3.7.5.1 Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto e os documentos de habilitação, conforme 

o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2. No cadastramento da proposta inicial e juntada de documentos, o licitante declarará, 

em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valores unitários e totais conforme termo de referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização após o devido processo legal e gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.7. Será exigida garantia da proposta no valor correspondente a 10.000,00 (dez mil 

reais). 

5.8. A garantia deverá ser realizada de acordo com as modalidades da lei, sendo que o 

recibo comprovando a realização da garantia, será emitido pela Tesouraria 

Municipal, devendo o interessado formalizar o requerimento pelo Portal do 

Requerimento da Prefeitura Municipal DigDoc. Deverá ser anexado juntamente com 

a proposta inicial o comprovante da garantia e a garantia. 

5.8.1 Será Inabilitada a proposta que não constar a comprovação da prestação da 

garantia da proposta. 

5.8.2 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 

1º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

5.8.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.8.4 Em licitações com mais de um lote, o Concorrente deverá apresentar uma 

garantia de proposta exigida para o somatório dos lotes que estiver participando. 

5.8.5 O prazo da garantia deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da 

data de abertura da licitação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor GLOBAL 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, sendo que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 
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6.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.9.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.9.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.16.2.2. empresas brasileiras; 

6.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.17.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de item ou qualquer outro motivo. 

6.17.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.17.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.17.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.17.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (modelo 

anexo II) 

6.17.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 

do edital. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1. contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.2.6. Será desclassificada a proposta que não comprove o recolhimento de quantia 

a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.2.7. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha 

anexa ao edital; 

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.6. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.7. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio possível de se verificar através da rede de 

computadores. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos de habilitação poderão ser enviados por meio do sistema ates 

do início da fase competitiva, em formato digital até a data e horário estabelecido no 

preambulo deste edital. 

8.11. Após o termino da fase competitiva, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

9.1.1 - Como condição para habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, será verificado a apresentação dos documentos seguintes. 

9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4 - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

10.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.2.1  Habilitação Jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  
 
a -  Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
c -  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
d -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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10.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

A documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 
dos seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Regularidade perante a Fazenda federal 
d) Regularidade perante a Fazenda estadual  
e) Regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
f) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Declaração 
modelo anexo V) 
 
10.2.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
10.2.2.2 - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação e, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

10.2.2.3 - A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser concedida pelo 
presidente da comissão ou pregoeiro de licitação quando requerida pelo licitante, a não ser que 
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados; 

 
10.2.2.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no parágrafo anterior 
implicará decadência do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis e a 
avaliação quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal 
n.º 4189/2016. 
 

10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data 
designada para a abertura dos envelopes “proposta”. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
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sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
c) Declaração assinada por profissional da área contábil, nos termos do §1º do 
artigo 69 da Lei 14.123/2021, no modelo abaixo, para efeito de avaliação da capacidade 
econômico-financeira, ficando estabelecidos 4 (quatro) indicadores I1, I2, I3 e I4, referentes 
ao último exercício e calculados, na seguinte forma: 
 

 I1 : quociente entre o Patrimônio Líquido pelo valor do Capital Integralizado. 
 
                              I1 = (PATRIMÔNIO LÍQUIDO) / (CAPITAL INTEGRALIZADO) 
 
I2 : é o Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do 
Ativo Circulante mais Realizável a Longo Prazo, pelo valor do Passivo Circulante mais 
Exigível a Longo Prazo.  
 
                                     (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
                             I2=       ------------------------------------------------------------------------
-                                     (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
 
 I3 : é constituído pela relação entre o Patrimônio Líquido e os capitais de terceiros 
representado pela soma do Passivo Circulante ao Exigível a Longo Prazo. 
 
                                                               (PATRIMÔNIO LÍQUIDO) 
                             I3=       -------------------------------------------------------------------------- 
                                        (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
  
I4 : é o índice de Liquidez Corrente, representado pela divisão do Ativo Circulante pelo 
Passivo Circulante. 
 
                              I4 = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 
  
c1 - Os índices deverão ser apresentados por escrito, demonstrando-se todos os 
cálculos. Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem pelo menos 2 
(dois) dos índices acima, maiores que 1 (um). 
 

d) Para a licitante que utiliza a escrituração contábil digital, poderá ser apresentada cópia 
do Balanço Patrimonial do último exercício social exigido, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento (relatório gerado pelo SPED) e recibo de entrega digital na 
Receita Federal. 
 

e) As licitantes constituídas na forma de Sociedade Anônima deverão apresentar cópia do 
Balanço Patrimonial do último exercício social em um dos seguintes formatos: 
Publicação no Diário Oficial; Publicação em Jornal de Grande Circulação; ou Certidão ou 
fotocópia autenticada pela Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 
 

10.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).  

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 

profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo 

constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, o qual deverá acompanhar 

os serviços e emitir ART ou RRT. 

c) Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços 

similares/semelhantes ao objeto licitado, conforme as parcelas de maior relevância abaixo 

descritas, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente 

certificados pela entidade profissional competente (CREA, CAU ou CFT/CRT), através do 

respectivo certificado de acervos técnicos – CAT (Resolução 317/86 do Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Artigo 4°). Não haverá a necessidade dos serviços 

constarem em um único acervo. 

• Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e 

montantes com diâmetro de 2´  

• Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa  

• Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo 

• Divisória sanitária em painel laminado melamínico estrutural com perfis em 

alumínio 

• Concreto usinado, fck = 30 Mpa 

• Revestimento vinílico flexível em manta homogênea 

d) Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que 

participará da condução dos serviços contratados. Pode se dar mediante contrato social, 
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registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível 

a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços, nos moldes da Súmula nº 25, do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo.  

Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final 

do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que 

aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais 

de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

e) Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, Art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, através de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, que comprovem que a empresa tenha executado obras e serviços 

correspondente ao objeto licitado, conforme a(s) parcela(s) de maior relevância mínimo 50% 

a seguir descrita(s), não havendo a necessidade dos serviços serem contemplados em um 

único acervo: 

• Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e 

montantes com diâmetro de 2´  (100m) 

• Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (9.000kg) 

• Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo (6.500M2) 

• Divisória sanitária em painel laminado melamínico estrutural com perfis em 

alumínio (100M2) 

• Concreto usinado, fck = 30 Mpa (150M3) 

• Revestimento vinílico flexível em manta homogênea (250M2) 
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10.2.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme modelo do Anexo IV; (Inciso IV do artigo 63 da Lei 14133/2021); 
 
b) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) conforme modelo anexo VI.  

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo serão disponibilizados com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico na plataforma onde está sendo realizada a licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: a) Inserção em campo específico na plataforma onde está 

sendo realizada a licitação, com vistas a todos os interessados. 

a) Protocolo geral da Prefeitura, on-line disponível no site www.piracaia.sp.gov.br no caso 

de impossibilidade de inserção na forma do subitem anterior. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.piracaia.sp.gov.br/
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.piracaia.sp.gov.br e 

www.bll.org.br. 

14.11. Aquisição do objeto deste Pregão será efetivada mediante pedido de 

fornecimento/autorização de compra, nos termos do Art. 95 da Lei 14.133/2021, emitido 

pela Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

http://www.bll.org.br/
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14.12.1.1. Apêndice a) do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.12.1.2. Apêndice b) do Anexo I – Planilha de referência  

14.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta sugerido 

14.12.3. ANEXO III – Minuta de ata de registro de preços  

14.12.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS  

14.12.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

14.12.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

14.12.7. Anexo VII – minuta de contrato 

  Piracaia, 24 de outubro de 2024. 

 

 
JOSE SILVINO CINTRA  

 Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea a: definição do objeto, incluídos sua natureza, 

os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES EM 

PRÉDIOS PRÓPRIOS, LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, AO USO DA DEPARTAMENTO DE OBRAS, 

DE FORMA PARCELADA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”  

 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE: DAS ABRIGO; DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO; 

DEPARTAMENTO AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; COORDENADORIA OPERACIONAL; 

F.M.A.S CRAS; CREAS; DEPARTAMENTO DE DIVISÃO DE CULTURA; DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO; DEPARTAMENTO DE ESPORTE; DEPARTAMENTO DE OBRAS, DEPARTAMENTO DE 

SAÚDE; DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO; DEPARTAMENTO DE 

TURISMO. 

 

 

1.1. NATUREZA: Serviços comuns de engenharia. 

 

 

1.2. DESCRITIVO E QUANTITATIVO: Trata-se Ata de registro de preços para manutenção preventiva, 

corretiva, reparações, adaptações e modificações em prédios próprios, locados e/ou conveniados, 

garantindo a conservação dos prédios públicos, como escolas e outras unidades sob responsabilidade 

da administração pública. 

 

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer requisitos técnicos, definir materiais e normatizar 

a execução de serviços de reforma diversas e manutenção preventivas e corretivas de instalações 

prediais e ampliação em unidades deste município, com Fornecimento de Peças, equipamentos, 

materiais e Mão de Obra, na forma estabelecida na Planilha.  

 

A relação de quantitativos de materiais e serviços será discriminada através do anexo Planilha 

Orçamentária, com base na tabela CDHU e SINAPI. Caberá a empresa interessada, juntamente com 

seu responsável técnico avaliar as composições citadas nos orçamentos, de modo a compor todos os 
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serviços e materiais necessários à plena execução do objeto dentro das normativas e boas práticas da 

construção civil. 

 

1.3. DO PRAZO DE CONTRATO: A duração do contrato será de 12 meses, à contar assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogados pelo prazo legal a critério da Administração, para execução total de todos os 

itens constantes na planilha orçamentária. 

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea b: fundamentação da 

contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando 

não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

A fundamentação da presente contratação encontra-se presente no Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea c: descrição da solução 

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

A solução como um todo para a realização da ata de registro de preços para eventual prestação de 

serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações em prédios 

próprios, locados e/ou conveniados, abordaram diversos aspectos que garantam a conformidade com os 

princípios e diretrizes estabelecidos pela legislação.   

A solução proposta visa atender à necessidade do Município de Piracaia em atender ao público local que 

utilizam os prédios públicos. O registro de preços permite que os serviços sejam contratados conforme a 

demanda, de maneira parcelada, durante o período de 12 meses. Essa flexibilidade é fundamental, pois 

a necessidade de manutenção em prédios públicos pode variar ao longo do tempo, sem comprometer a 

continuidade das operações, além dos valores para cada tipo de serviço ou material já estão previamente 

estabelecidos, o que proporciona previsibilidade financeira e facilita o planejamento orçamentário do 

Departamento de Obras. Isso ajuda a evitar surpresas com aumentos de preços ou variações de mercado 

durante o período contratado, uma vez, que as tabelas referenciais de preços atualizam a cada 6 meses.  

A solução exige um processo de licitação prévio, onde são selecionadas as empresas com as melhores 

condições. Isso garante a competitividade e a qualidade dos serviços e materiais adquiridos, uma vez 

que a administração pública opta por empresas qualificadas e com preços justos. A possibilidade de 

realizar manutenções preventivas e corretivas de forma programada ajuda a evitar problemas estruturais 
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ou de funcionamento que possam prejudicar as atividades nas unidades escolares e em outros prédios 

públicos. A manutenção regular também prolonga a vida útil dos imóveis, reduzindo custos a longo prazo. 

Essa modalidade é especialmente vantajosa quando se trata de um órgão que gerencia múltiplas 

unidades, como escolas e prédios administrativos. O registro de preços permite o atendimento 

de diversas demandas, mesmo que em prédios diferentes, com um único contrato. 

Essas vantagens tornam a ata de registro de preços uma ferramenta estratégica, garantindo que 

o Departamento de Obras possa atender rapidamente a necessidades de manutenção e 

reparação, mantendo a qualidade das estruturas e o funcionamento contínuo dos serviços 

públicos. 

Já para a efetiva contratação da empresa executora, deverá será realizada por meio de um processo 

licitatório conforme os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os procedimentos e critérios 

para a seleção da melhor proposta.  

O edital de licitação será elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pela legislação, garantindo 

a transparência, a concorrência e a igualdade de condições entre os licitantes, e por se tratar de serviço 

comum de engenharia, entende-se que se dará por meio Pregão Eletrônico e a empresa executora 

será selecionada com base em critérios objetivos e transparentes, com critério de julgamento por menor 

preço.  

“XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de 

maior desconto; 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 

de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso 

XXI do caput do art. 6º desta Lei.  

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto 

ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
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manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 

preservação das características originais dos bens;” 

A empresa executora será selecionada com base em critérios objetivos e transparentes, com o menor 

preço, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. Serão consideradas as propostas que atendam 

aos requisitos técnicos, de qualidade e de sustentabilidade estabelecidos no edital de licitação.  

A empresa contratada será responsável pela execução do serviço de acordo com a solicitação do 

memorial descritivo/projeto básico fornecido pela prefeitura e os prazos estabelecidos no contrato. Os 

pagamentos se darão através de medições, onde serão pagos somente os serviços executados que forem 

SOLICITADOS, ou seja, não poderá a empresa realizar quaisquer serviços sem prévia autorização e 

deliberação da administração. 

A administração pública realizará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, 

garantindo o cumprimento dos padrões de qualidade, dos prazos estabelecidos e dos requisitos 

legais e contratuais. Serão adotadas medidas para garantir a transparência e a prestação de 

contas durante todo o processo. 

Após a conclusão dos serviços, será realizada a entrega e emitido o termo de conclusão de cada 

pedido.  

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea d: requisitos da 

contratação; 

Os requisitos comuns devem incluir:  

Atendimento às normas e regulamentos: A empresa deve estar ciente e comprometida em cumprir todas 

as normas, regulamentos e legislações pertinentes aos itens da ata de registro de preços, incluindo as 

normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e regulamentos específicos do município 

de Piracaia. 

Serviços comuns de engenharia, de natureza não continuada, uma vez que impõe ao contratado o dever 

de realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado de 12 meses, poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observadas as hipóteses 

previstas na Lei nº 14.133/2021;  
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A contratação será através do sistema de registro de preços, o que permite ao município realizar as 

aquisições de forma discricionária durante o período de vigência da RP, não gerando assim gastos 

financeiros elevados de uma única vez, na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 

por menor preço global.  

A Lei nº 14.133/2021 não deixa qualquer dúvida quanto à possibilidade de a Administração Pública 

utilizar esse procedimento, conforme § 5º do art. 82 da Lei 14.133/21: 

Art. 82, § 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação 

de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas 

as seguintes condições: 

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; (grifamos) 

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV – atualização periódica dos preços registrados; 

V – definição do período de validade do registro de preços; 

VI – inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens 

ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 

classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

Com uma clareza inquestionável, o art. 85: 

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de 

engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

I – existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  

 

A finalidade da garantia de proposta, ou da caução de participação, é assegurar que os licitantes 

garantam suas propostas de preços durante o procedimento licitatório, evitando a recusa injustificada 

em assinar o contrato administrativo ou que deixe de apresentar os documentos necessários para 

formalização da contratação.  

 

“Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação. 
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§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º 

do art. 96 desta Lei.” (Lei 14133 de 01 de abril de 2022). 

Essa medida visa preservar a integridade do processo licitatório e garantir a seriedade e o 

comprometimento dos licitantes, reduzindo o risco de propostas aventureiras ou não fundamentadas, 

assegurando que somente licitantes que tenham a real intenção e capacidade de executar o contrato 

participem do processo licitatório, evitando preços inexequíveis que podem comprometer a qualidade 

da execução.  

Se o vencedor da ata de registro de preços desistir de assinar o contrato, a garantia da proposta pode 

ser executada para ressarcir a Administração Pública por eventuais custos e prejuízos decorrentes 

da necessidade de realizar uma nova licitação ou reavaliação das propostas.  

Portanto, a garantia da proposta deverá ser no valor correspondente a R$10.000,00, estando dentro 

do permitido pela Lei 14.133/2021. 

A garantia deverá ser realizada de acordo com as modalidades da lei, sendo que o recibo 

comprovando a realização da garantia, será emitido pela Tesouraria Municipal, devendo o interessado 

formalizar o requerimento pelo Portal do Requerimento da Prefeitura Municipal DigDoc. Deverá ser 

anexado juntamente com a proposta inicial o comprovante da garantia e a garantia. 

 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela 

prestação dos serviços ora contratados. 

Os critérios para habilitação de natureza jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como econômico-

financeira a serem atendidos pelos participantes do certame, estão previstos no edital, nos termos do 

Art. 62 da Lei n° 14.133/2021; 

Para a qualificação técnico-profissional da prestação dos serviços pretendidos, os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 67, 

da Lei nº 14.133/2021: 

a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).  

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos 

que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro 

Civil ou Arquiteto e Urbanista, o qual deverá acompanhar os serviços e emitir ART ou RRT. 

c) Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 

14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços similares/semelhantes ao objeto 

licitado, conforme as parcelas de maior relevância abaixo descritas, emitido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado e devidamente certificados pela entidade profissional competente (CREA, 

CAU ou CFT/CRT), através do respectivo certificado de acervos técnicos – CAT (Resolução 317/86 

do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Artigo 4°). Não haverá a necessidade 

dos serviços constarem em um único acervo. 

• Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e 

montantes com diâmetro de 2´  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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• Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa  

• Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo 

• Divisória sanitária em painel laminado melamínico estrutural com perfis em alumínio 

• Concreto usinado, fck = 30 Mpa 

• Revestimento vinílico flexível em manta homogênea 

d) Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que participará da 

condução dos serviços contratados. Pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 

autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, 

nos moldes da Súmula nº 25, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do 

contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em 

condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela 

Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma 

licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

e) Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, Art. 67, da Lei Federal 

nº 14.133/21, através de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, que 

comprovem que a empresa tenha executado obras e serviços correspondente ao objeto licitado, 

conforme a(s) parcela(s) de maior relevância mínimo 50% a seguir descrita(s), não havendo a 

necessidade dos serviços serem contemplados em um único acervo: 

• Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e 

montantes com diâmetro de 2´  (100m) 

• Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (9.000kg) 

• Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo (6.500M2) 
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• Divisória sanitária em painel laminado melamínico estrutural com perfis em alumínio 

(100M2) 

• Concreto usinado, fck = 30 Mpa (150M3) 

• Revestimento vinílico flexível em manta homogênea (250M2) 

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de 

qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como 

linha popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO 

antes do seu emprego. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais especializados 

para garantir a qualidade da execução. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que 

não satisfaçam plenamente o presente memorial, as boas normas de execução ou as normas 

brasileiras, não sendo liberadas medições para pagamento até o total saneamento das pendências 

apontadas pela fiscalização. 

A empresa contratada deve oferecer garantia sobre o trabalho realizado, bem como suporte técnico 

e manutenção dos dispositivos de sua responsabilidade durante o período de 5 anos. 

Só à DETENTORA caberá a responsabilidade pela perfeição da obra em todos os seus 

detalhes. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade e 

adquiridos conforme as especificações descritas no projeto e de acordo com as normas brasileiras 

da ABNT. O mesmo se aplica aos serviços a serem executados.  

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, 

de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como 

linha popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO 

antes do seu emprego. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais especializados 

para garantir a qualidade da obra. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não 

satisfaçam plenamente o presente memorial, as boas normas de execução ou as normas brasileiras, 

não sendo liberadas medições para pagamento até o total saneamento das pendências apontadas 

pela fiscalização.  

A Prefeitura poderá exigir a troca de profissionais quando os mesmos não atenderem as 

normas ou as solicitações da fiscalização. Os projetos básicos, quando necessitarem de maiores 

detalhes ou não os possuírem, deverão ser complementados por informações contidas nos cadernos 

de especificações de edificações destinadas a educação da FDE.  
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A DETENTORA deverá obedecer ao disposto em legislação relativa à Segurança e Higiene 

do Trabalho, em especial a NR-18 sobre Condições e meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 

Construção Civil. Eventuais danos causados a bens móveis e imóveis de terceiros (vizinhos e 

transeuntes) deverão ser reparados ou ressarcidos, de pronto, pela DETENTORA, que se obriga a 

adotar e fazer cumprir todas as boas normas de execução para que tais danos não venham a ocorrer.  

A DETENTORA deverá zelar pela perfeita conservação e limpeza do local, tanto no que se refere às 

edificações quanto às instalações elétricas e hidráulicas provisórias, inclusive provisionando essas 

dependências com materiais de limpeza e higiene pessoal.  

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea e: modelo de execução do objeto, 

que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu 

início até o seu encerramento; 

 

CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 

 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

• Início da execução do objeto: dada com a emissão da ordem de serviço;  

• Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho, uma vez que haverá interferência na via e necessidade 

de agentes do trânsito. 

• Cronograma de realização dos serviços será conforme disponibilizado por cada pedido.  

• Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

 

 

LOCAL DOS SERVIÇOS 

• Prédios próprios, locados e/ou conveniados da Cidade Turística de Piracaia.  

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA nos sistemas elétricos (fiação, lâmpadas, tomadas, 

interruptores, entrada de energia), hidráulico (eliminação de vazamentos, fornecimento de peças 
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novas e troca de defeituosas), sanitário (eliminação de vazamentos, fornecimento de peças novas 

e troca de peças defeituosas); pintura de paredes interna e externamente; reparos em pisos 

internos e calçadas externas; reparos em pátio de recreação; pintura de muros; reparos em 

telhados (eliminando vazamento e substituindo telhas quebradas e/ou faltantes); reparos 

(substituição de peças quebradas e/ou faltantes) e pintura de esquadrias; incluindo o fornecimento 

total de peças, materiais, equipamentos, mão de obra e ferramental necessários à sua execução. 

Na prestação dos serviços acima indicados, devem ser consideradas as novas tecnologias e 

ferramentas gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de 

qualidade. Os serviços de urgência poderão ser atendidos por equipe de manutenção volante, 

composta de profissionais de diversas especialidades.  

Nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente normal, o atendimento será em regime 

de prontidão, através de telefone celular ou outro meio de comunicação hábil e eficiente. Todos os 

profissionais deverão portar crachás de identificação, uniformes completos, EPI’s adequados, os 

quais serão supervisionados por Supervisor Técnico que efetuará visita técnica mensal no local do 

contrato e acompanhamento com engenheiro quando necessário. A mão de obra e todos os 

encargos decorrentes, bem como uniformes, EPI’s e ferramental necessários, deverão fazer parte 

e inclusos na proposta. 

O atendimento emergencial é aquele que, a critério da ADMINISTRAÇÃO, será feito para 

solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal do prédio. Deverá ser disponibilizada 

equipe técnica de plantão 24 h/dia, sete dias por semana, para prestar imediatamente o 

atendimento. Para este atendimento, a equipe deverá chegar ao local em até 03 (três) horas após 

a abertura do chamado; Os atendimentos não emergenciais deverão ser atendidos dentro do 

horário comercial e deverão ser agendados em comum acordo entre a ADMINISTRAÇÃO e a 

DETENTORA. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS CONVENCIONAIS 

• Quadros Gerais de Baixa Tensão (QGBT), de Força e Luz. 

• Verificar a leitura dos instrumentos de medição e verificação das possíveis sobrecargas ou 

desbalanceamentos;  

• Verificar o aquecimento e funcionamento dos disjuntores termomagnéticos;  
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• Medir a amperagem nos aumentadores em todas as saídas dos disjuntores 

termomagnéticos; 

• Verificar a concordância com as condições limites de amperagem máxima permitida para 

a proteção dos cabos; 

• Verificar o aquecimento nos cabos de alimentação; 

• Efetuar limpeza interna e externa do quadro; 

• Verificar as condições gerais de segurança no funcionamento do quadro geral;  

• Inspecionar os isoladores e conexões;  

• Reapertar os parafusos de contato dos disjuntores, barramentos, seccionadores, 

contadores, entre outros;  

•   Verificar a resistência do aterramento, com base nos limites normalizados;  

• Verificar o aterramento, cuja distribuição deve seguir as normas ABNT;  

• Verificar a regulagem dos disjuntores gerais;  

• Verificar isoladores e para-raios; 

• Verificar o estado de conservação das hastes e isoladores; 

• Verificar a medida de isolação; 

• Verificar continuidade do cabo de terra, tubo de proteção e eletrodo; 

• Reapertar os parafusos de contato dos disjuntores, barramentos, seccionadores, 

contadores, entre outros;  

• Ajustar dispositivos de comando dos disjuntores; 

• Aferir instrumentos de medição do painel;  

• Inspecionar o isolamento dos condutores; 

• Medir e registrar a resistência de isolamento dos cabos dos alimentadores; 

• Verificar a resistência do aterramento, com base nos limites normatizados; 

• Lubrificar as dobradiças das portas dos quadros, entre outros;  

• Eliminar pontos de ferrugem e corrosão.  

• Verificar a malha de aterramento, suas condições normais de uso, conexões, malha de 

cobre nu, entre outros; 

• Verificar a resistência às condições de uso das ligações entre o aterramento e os 

estabilizadores;  

• Eliminar corrosão de partes metálicas.  

• Transformadores  

• Executar limpeza e reaperto dos terminais de AT e BT; 

• Verificar o nível do óleo isolante; 

• Detectar a existência de eventuais vazamentos; 
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• Inspecionar as partes metálicas; 

• Coletar amostra e efetuar análise físico-química do óleo isolante quanto à rigidez de 

elétrica, tensão interfacial, índice de neutralização e fator de potência a 100 ºC; 

• Promover aumentos de circuitos, desde que a carga a ser instalada não ultrapasse os 

limites estabelecidos pelas características das instalações e normas técnicas brasileiras; 

• Promover as substituições de fusíveis, chaves magnéticas e contadores; 

• Limpar o espaço físico da subestação, mantendo-o em ordem e seus acessos e 

imediações desobstruídos.  

• Proceder, sempre que necessário, ou quando recomendado pela ADMINISTRAÇÃO, o 

seguinte:  

• Reparar ou consertar o que se fizer necessário, inclusive a substituição de lâmpadas, 

reatores, disjuntores, entre outros, queimados ou avariados;  

• Proceder modificações e ampliações de pequeno porte nas instalações elétricas;  

ILUMINAÇÃO E TOMADAS  

• Verificar a fixação das tampas das caixas de passagem e tomadas; 

• Verificar a rede de tomadas de piso;  

• Inspecionar a limpeza dos componentes de iluminação interna e externa (exceto pública) 

e limpar, quando for o caso;  

• Verificar o funcionamento das luminárias de iluminação de emergência;  

• Inspecionar termográfica com imageamento térmico dos componentes, terminais de 

fixação, bases fusíveis, entre outros.  

 

FIOS E CABOS  

• Fazer teste de isolação;  

• Inspecionar a capa isolante;  

• Verificar temperatura e sobrecargas;  

• Reapertar os terminais; 

• Verificar e corrigir os elementos danificados.  

 

SECCIONADORES  

• Efetuar limpeza e lubrificação dos contatos;  
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• Reapertar parafusos e terminais; 

• Efetuar teste de isolação; 

• Medir e registrar a resistência dos contatos.  

 

 

ILUMINAÇÃO GERAL 

• Verificar as luminárias quanto à ocorrência de lâmpadas queimadas ou com operação 

insuficiente, substituindo as que se fizerem necessárias; 

• Verificar contatos internos, reapertar os parafusos de fixação e contatos externos dos 

soquetes, caso as lâmpadas não acendam;  

• Verificar as condições gerais de segurança no funcionamento do sistema geral de 

iluminação; 

• Inspecionar as baterias de luz de emergência; 

• Trocar os reatores quando do término de vida útil;  

• Testar o funcionamento das lâmpadas de emergência;  

• Medir o nível de iluminação;  

• Efetuar limpeza das luminárias;  

• Efetuar limpeza das lâmpadas;  

• Reapertar os parafusos de sustentação das luminárias; 

• Reapertar os contatos dos reatores; 

• Reapertar os parafusos das bases dos soquetes; 

• Verificar os parafusos de contato das tomadas;  

• Testar os reatores; 

• Testar a carga das baterias de emergência; 

 

ILUMINAÇÃO EXTERNA  

• Simular falha de energia, verificando e corrigindo o desempenho das luminárias, 

substituindo-as caso seja necessário;  

• Efetuar limpeza geral de conjunto; Tomadas e Interruptores – Tomadas em Geral (em pisos 

simples e elevados/paredes/divisórias/mobiliário/eletrocalha); 

• Testar de modo adequado a corrente na rede, conforme o caso; 

• Reparar as carcaças das tomadas nas tubulações de piso, paredes, divisórias e mobiliário, 

conforme o caso; 

• Manter sempre a padronização das tomadas para ar-condicionado, rede estabilizada, rede 

comum e rede comum aterrada;  
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• Proceder, sempre que necessário ou quando recomendado pela Contratante, a 

substituição de tomadas avariadas.  

 

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

• Inspecionar os interruptores, verificando se há aquecimentos anormais; 

• Realizar manutenção corretiva, quando necessária; 

• Efetuar limpeza geral; 

• Reapertar conexões e ligações; 

• Recompor isolamentos defeituosos; 

• Proceder, sempre que necessário ou quando recomendado pela Contratante, a 

substituição de interruptores avariados. 

 

INTERRUPTORES 

• Inspecionar os interruptores, verificando se há aquecimentos anormais; 

• Realizar manutenção corretiva, quando necessária; 

• Efetuar limpeza geral; 

• Reapertar conexões e ligações;  

• Recompor isolamentos defeituosos;  

• Proceder, sempre que necessário ou quando recomendado pela Contratante, a 

substituição de interruptores avariados. 

 

REDE ESTABILIZADA  

Verificar a existência de tomadas danificadas, substituindo-as, se for o caso; 

Verificar as canaletas plásticas, mantendo-as adequadamente colocadas; 

• Proceder, sempre que necessário, ou quando recomendado pela Contratante, os reparos 

ou consertos que se fizerem necessários;  

• Proceder à revisão geral e consertos em todos os estabilizadores existentes; 

• Efetuar o cadastramento total das instalações e equipamentos (computadores, aparelhos 

e equipamentos elétricos e eletrônicos) que se utilizam do sistema estabilizado e aterrado; 

• Responsabilizar-se pelo acompanhamento da instalação por parte de empresas 

instaladoras dos sistemas destinados a computadores, garantindo que a fiação correrá 

adequadamente nas calhas existentes e, no caso em que a Fiscalização da 

ADMINISTRAÇÃO detectar o contrário, a DETENTORA se responsabilizará em refazer os 

circuitos as suas expensas. 
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INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

RESERVATÓRIOS  

• Inspecionar e reparar o medidor de nível, torneira de boia, extravasor, registros de válvulas 

de pé e de retenção; 

• Inspecionar a ventilação do ambiente e das aberturas de acesso;  

• Controlar o nível de água para verificação de vazamentos;  

• Inspecionar as tubulações imersas na água. 

VÁLVULAS E CAIXAS DE DESCARGA 

• Inspecionar os vazamentos 

• Regular e reparar os elementos componentes  

• Testar vazamentos nas válvulas e caixas de descarga. Bombas hidráulicas  

• Inspecionar gaxetas, manômetros e ventilação do ambiente; 

• Lubrificar rolamentos, mancais e outros;  

• Verificar o funcionamento do comando automático. 

 

REGISTROS, TORNEIRAS E METAIS SANITÁRIOS  

• Inspecionar o funcionamento;  

• Reparar vazamento com troca de guarnição, aperto de gaxeta e substituição do material 

completo, em Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios); 

• Inspecionar corrosão;  

• Inspecionar vazamentos; 

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução; 

• Reparar trechos e fixações, inclusive repintura; 

• Inspecionar as uniões dos tubos e conexões; 

• Inspecionar tubulações das colunas de água.  

 

VÁLVULAS REGULADORAS DE PRESSÃO  

• Inspecionar o funcionamento;  

• Efetuar reparos necessários.  

 

ESGOTOS SANITÁRIOS 

• Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios);  

• Inspecionar corrosão;  

• Inspecionar vazamento; 

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução; 
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• Reparar trechos e fixações, inclusive repintura;  

• Inspecionar as uniões dos tubos e conexões; Ralos e aparelhos sanitários; 

• Inspecionar o funcionamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução.  

 

CAIXAS COLETORAS, CAIXAS DE GORDURA E CAIXAS DE DECANTAÇÃO 

• Inspecionar no geral; Retirar os materiais sólidos; 

• Retirar óleos e gorduras 

 

 

REDE DE ÁGUA PLUVIAL  

POÇOS DE RECALQUE 

• Inspecionar e reparar as tampas herméticas, registro de gaveta e válvula de retenção;  

• Inspecionar a ventilação do ambiente e das aberturas de acesso, controle periódico das 

trincas nas paredes para verificação de vazamentos;  

• Inspecionar as chaves de acionamento das bombas. Tubulações (tubos, conexões, 

fixações e acessórios) Inspecionar corrosão;  

• Inspecionar vazamento; 

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução; 

• Reparar trechos e fixações, inclusive repintura; 

• Inspecionar as uniões dos tubos e conexões.  

 

RALOS 

• Inspecionar periodicamente o funcionamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução.  

 

CALHAS 

• Inspecionar vazamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução;  

• Reparar e/ou substituir trechos e fixações; 

• Inspecionar as uniões, calhas e tubos;  

• Pintar as calhas e condutores metálicos.  

 

CAIXAS DE INSPEÇÃO  

• Inspecionar periodicamente o funcionamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução.  
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ESTRUTURA CIVIL  

Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis correspondem às atividades de 

inspeção e reparos dos componentes e sistemas da edificação e serão executadas mediante 

rotinas abaixo: 

• Inspecionar o estado de conservação das fachadas, observando rachaduras, fissuras, 

infiltrações, corrigindo os elementos danificados;  

• Inspecionar o estado de conservação das coberturas dos prédios, observando rachaduras, 

fissuras, infiltrações nas lajes, telhados, forros, vigas de sustentação, entre outros, 

corrigindo os elementos danificados;  

• Inspecionar o estado de conservação dos muros e paletas, observando as condições, 

corrigindo e substituindo os elementos danificados; 

• Inspecionar o estado de conservação das caixas de embutir dos prédios, corrigindo os 

elementos danificados;  

• Inspecionar o estado de fixação das pedras e perfis metálicos das fachadas, com reparo 

dos elementos danificados, se for o caso;  

• Inspecionar portas e janelas, com reparo dos elementos danificados, se for o caso; 

• Inspecionar o estado de fixação dos brises das fachadas, com reparo dos elementos 

danificados; 

• Inspecionar o estado de conservação dos toldos existentes, corrigindo os elementos 

danificados, substituindo, se for o caso;  

• Inspecionar o estado de conservação das jardineiras, jardins e canteiros, com poda, 

substituição e readequação das mudas;  

• Lavar os brises externas, aplicação de tratamento anticorrosivo e pintura;  

• Executar serviços de desmontagem, realocação e montagem de paredes e portas 

divisórias, perfis, guias (inferiores e intermediárias), requadros, fechaduras, miolos, painéis 

ou vidros, se for o caso, e obedecer a padronagem existente, com aprovação da 

ADMINISTRAÇÃO, verificando na execução dos serviços as demais necessidades 

oriundas dos mesmos (troca ou complementação do revestimento de pisos, regularização, 

entre outros), reinstalação e realocação de equipamentos diversos, telefonia, iluminação, 

comunicação e instalações especiais de computadores, estabilizadores, nobreaks, entre 

outros, se for o caso.  

• Substituir os espelhamentos das caixas de embutir, quando necessário;  

• Executar consertos em paredes, trincas, cantos quebrados, entre outros, bem como 

reparos em revestimentos de paredes (pinturas, revestimentos em granitos, mármores, 

azulejos, rebocos, granilhas, entre outros);  
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• Efetuar montagem/desmontagem, realocação e substituição de pias, bancadas de cozinha 

e similares.  

 

OBSERVAÇÕES  

Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis normalmente restringem-se à 

substituição de elementos quebrados ou deteriorados. Esta substituição deve ser feita após a 

remoção do elemento falho e da reconstituição original, se assim for o caso, de sua base de apoio, 

adotando-se, então, o mesmo processo construtivo original da edificação;  

Conforme o caso, será necessária a substituição de toda uma área ao redor do elemento 

danificado, de modo que, na reconstituição do componente, não sejam notadas áreas 

diferenciadas, manchadas ou de aspecto diferente, bem como seja garantido o mesmo 

desempenho do conjunto;  

Se a deterioração do elemento for derivada de causas ou defeitos de base, deverá esta também 

ser substituída. Outras causas decorrentes de sistemas danificados de áreas técnicas diversas 

como hidráulica, elétrica e outras, deverão ser verificadas e sanadas antes da correção das 

instalações civis; 

Deverão ser realizados todos os procedimentos, as intervenções, as rotinas e as tarefas de 

manutenção preventiva e corretiva recomendadas pela boa técnica, conforme as leis, as normas e 

as instruções aplicáveis a cada caso, inclusive recomendações do fabricante dos equipamentos.  

 

COBERTURAS 

• Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos de coberturas;  

• Efetuar os trabalhos técnicos necessários às recuperações de coberturas devendo os 

serviços obedecerem ao padrão técnico existente e recomendado;  

• Observar que todos os materiais deverão ser similares aos já existentes para a correta 

adaptação à estrutura e obedecendo as normas técnicas de segurança e serem 

perfeitamente montados e aplicados a fim de evitar-se qualquer problema de ajuste, 

transpasse ou homogeneidade;  
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• Observar que quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão 

receber orientação técnica e autorização do setor competente da Contratante;  

• Compreende-se na cobertura, todos os serviços inerentes ao telhamento, estrutura de 

madeira e sistema de captação de águas pluviais por meio de calhas e tubos de queda. 

  

 

PAVIMENTAÇÃO, REVESTIMENTO E PINTURA  

• Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos em pavimentação interna e externa 

à base cimentado, concreto, entre outros;  

• Observar ao calçamento do pátio externo, aplicar-se-á toda a programação de manutenção 

preventiva e corretiva;  

• Executar emassamentos e pinturas em geral; 

• Executar pintura de tubulações, esquadrias metálicas e de madeira;  

• Quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão receber 

orientação técnica e autorização do setor competente da Contratante;  

• Observar todos os serviços de pedreiro, incluso assentamento de azulejos, seguirão as 

técnicas especificadas pelo setor competente da Contratante;  

• A manutenção em pavimentação, revestimento e pintura obedecerão sempre às 

orientações técnicas preliminares, devendo ocorrer mediante o emprego de idênticos 

materiais e cores, exceto quando existir determinação em contrário.  

 

SERVIÇOS DE ALVENARIA 

• Executar tarefas de alvenaria, referentes à restauração de revestimento das paredes, 

retiradas de trincas e fissuras;  

• Reparar e efetuar serviços de acabamento gerais nas edificações e telhados;  
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• Preparar massa para alvenaria em geral; 

• Preparar superfícies de paredes;  

• Observar que os materiais para execução dos serviços serãofornecidos pela 

DETENTORA. 

• Esquadrias e Divisórias (material celular, madeira e gesso)  

• Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos em esquadrias e divisórias; 

• Observar no caso de esquadrias e divisórias, remanejamentos, substituições, alterações 

e/ou complementações somente poderão ocorrer mediante o emprego de materiais de 

idêntica qualidade, acabamento e tenacidade, assim como os demais complementos 

(montantes, rodapés, alumínios, vidros, entre outros) deverão ser da linha existente. Ainda, 

na manutenção das esquadrias implicará sempre que necessário a execução da pintura 

de revestimento;  

• Quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão receber 

autorização do setor competente da ADMINISTRAÇÃO.  

 

SERRALHERIA  

• Inspecionar as instalações;  

• Reparar armações, grades, portões e esquadrias metálicas, inclusive serviços de solda; 

• Executar os seguintes serviços: lixamento, com pinturas de fundos e pinturas padronizadas 

em grades, portões e esquadrias metálicas, conforme padrões da DETENTORA; 

• Reparar, trocar trancas e fechaduras, se for o caso; Regular portas; 

• Reparar ou substituir os motores de acionamento dos portões, se for o caso;  

• Substituir portas, portões, janelas e grades, quando necessário;  

• Inspecionar e consertar, se necessário, o sistema de comando das portas e portões;  
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• Observar que os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pela 

DETENTORA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

A DETENTORA deverá disponibilizar todos os equipamentos, materiais e insumos 

necessários à perfeita execução dos serviços, sendo integralmente responsável pelo seu uso, 

manutenção e conservação. 

 

EQUIPE DE TRABALHO  

O encarregado de manutenção deverá ser supervisionado por Responsável Técnico, ao qual 

compete: 

• Gerenciar todos os procedimentos e rotinas de trabalho com vistas a promover a qualidade 

na execução do objeto deste termo;  

• Manter a equipe atualizada quanto às normas técnicas, legais e administrativas;  

• Realizar visitas periódicas e elaborar relatórios, comunicados, laudos e outros 

documentos;  

• Elaborar planejamentos, rotinas e procedimentos operacionais e de acompanhamentos da 

equipe de manutenção, para execução do objeto deste termo, considerando normas 

técnicas, legais e administrativas vigentes.  

O encarregado de manutenção deverá possuir no mínimo as seguintes qualificações: 

• Escolaridade mínima correspondente ao ensino médio completo; 

• Certificado de formação em curso de nível Técnico em Eletricidade.  

• O responsável técnico deverá possuir graduação em engenharia elétrica ou civil, com 

experiência no acompanhamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 

compatíveis com os especificados neste Edital.  
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A DETENTORA deverá manter na cidade, um local físico apropriado para armazenamento de 

materiais de consumo relacionados aos serviços contratados, além de manter uma equipe 

padrão composta de no mínimo: 01 (um) encarregado e 03 (três) técnicos especializados em 

manutenção hidráulica, elétrica e civil para serviços emergenciais, além de todo ferramental 

necessário para a perfeita execução dos serviços. 

HORÁRIO DE EXECUÇÃO 

Os serviços poderão ser realizados durante o expediente de cada local de intervenção, sem 

entretanto, causar interferências ou prejuízo ao expediente. Caso ocorram interferências ou 

prejuízos, os trabalhos deverão ser executados em horários noturnos ou em finais de semana. 

Nestes casos, a DETENTORA deverá comunicar à Departamento de Obras , com, no mínimo, 48 

horas de antecedência, observando que, o serviço iniciado em um ambiente deverá estar 

concluído, conforme entendimento entre a fiscalização da Departamento de Obras  e A 

DETENTORA. 

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO  

Não poderão ser usados na execução de serviços, ferramentas ou sistemas de quaisquer tipos 

que exijam carga explosiva. Os empregados da DETENTORA deverão ter conhecimentos básicos 

sobre prevenção e combate a incêndios.  

PREVENÇÃO DE ACIDENTES  

A DETENTORA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela segurança 

de suas atividades e de seus funcionários quando na realização dos serviços, fazendo com que 

eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 

como tomando ou providenciando para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.  

A DETENTORA será responsável pelo fornecimento aos seus empregados de todos os 

equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a legislação vigente.  

Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação, de modo a garantir a 

segurança do usuário, bem como das pessoas ao redor.  

Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos inadequados de calçados pelos 

empregados da DETENTORA.  
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A DETENTORA deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de 

sinalização, indicando a terceiros, condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir 

danos pessoais ou materiais.  

MÉTODO DE CONDUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A DETENTORA deverá observar as seguintes exigências:  

• Utilizar materiais de qualidade que atendam às Normas Técnicas e recomendações dos 

fabricantes quanto às utilizações e instalações.  

• Manter na direção da execução do(s) serviço (s) profissional (is) legalmente habilitado(s) pelo 

CREA/CAU, que será(ão) seu(s) preposto(s).  

• Fornecer à Departamento de Obras, no prazo de 05 (cinco) dias do recebimento de cada 

Ordem de Serviço, uma via quitada do documento de “Anotação de Responsabilidade Técnica” 

– ART/RRT formalizado pelo CREA/SP e/ou CAU/SP. 

• Promover a organização técnica e administrativa dos serviços de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Registro de 

Preços, no prazo determinado.  

• Comparecer, obrigatoriamente, sempre que solicitada a fim de receber instruções, participar 

de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

• Comunicar à Departamento de Obras, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de entrega dos serviços, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, acompanhado da devida comprovação.  

• Apresentar Relatório Fotográfico das Atividades, que deverá ser entregue e aprovado pelo 

Responsável, incluindo as planilhas de execução de serviços, visando o acompanhamento do 

planejamento, programação e controle dos serviços, para subsidiar a aprovação do pagamento 

do período.  

• Manter nos locais dos serviços, o(s) Livro(s) de Ocorrências, para uso exclusivo da 

Departamento de Obras e jogos completos de todos os documentos técnicos.  

• Manter limpo o local de trabalho, removendo todo o lixo resultante durante e após a execução 

dos trabalhos. 
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• Providenciar a cobertura apropriada do mobiliário e equipamentos, sempre que necessário, 

visando à preservação contra partículas nocivas provenientes da execução dos serviços 

contratados. 

• Desenvolver e programar as tarefas de forma que não sejam criados obstáculos às atividades 

de cada local de intervenção, bem como, dos demais prestadores de serviço que estejam 

eventualmente trabalhando no prédio. 

• Apresentar solução alternativa, em até 03 (três) dias úteis, que será previamente analisada e 

autorizada pela Departamento de Obras, caso haja, durante o desenvolvimento dos serviços, 

alguma dificuldade que impossibilite tecnicamente a execução dos trabalhos.  

• Reportar-se, durante a validade da Ordem de Serviço, à Departamento de Obras.  

• Estar ciente de que a Departamento de Obras poderá, quando julgar necessário, exigir o 

respectivo certificado de qualidade dos componentes utilizados, relação dos fabricantes e 

respectivos endereços, comprovantes de compra, assim como seus tipos e características.  

• Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido na(s) 

Ordem(s) de Serviço(s) e os que apresentarem defeitos de material, desconformidades ao 

especificado, execução em desacordo com a boa técnica ou vício de construção, de acordo 

com a legislação aplicável. • Manter seus funcionários devidamente uniformizados e 

identificados.  

• Comunicar e justificar a Departamento de Obras eventuais motivos de força maior que 

impeçam a realização dos trabalhos especificados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, por escrito, através de correspondência impressa ou eletrônica. 

• Retirar dos serviços, imediatamente após o recebimento da correspondente solicitação, 

qualquer empregado que, a critério da fiscalização da Departamento de Obras, venha a 

demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica, substituindo-o imediatamente, incluindo-

se o(s) responsável(eis) pelo(s) serviço(s).  

• Indenizar a Prefeitura, em espécie ou valor correspondente, por quaisquer danos causados 

por seus funcionários nas instalações ou bens de propriedade da Prefeitura.  

• Responsabilizar-se pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência da 

prestação de serviços.  
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• Prestar esclarecimento ou informação solicitada pelo Departamento de Obras, ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos locais da(s) obra(s), bem como 

aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução.  

• Paralisar, por determinação do Departamento de Obras , qualquer serviço que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens, mesmo de terceiros.  

• Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada a 

fazer em consequência da negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou 

legais. 

• Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciárias, 

acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços objeto deste 

contrato.  

• Tomar providências junto às concessionárias de energia elétrica e saneamento, para ligações 

provisórias desses suprimentos. 

• Empregar procedimentos de gestão que possibilitem a minimização da geração dos resíduos, 

sua reutilização, reciclagem ou, em último caso, disposição em áreas licenciadas para tal 

finalidade.  

• Utilizar produtos e subprodutos de madeira de procedência legal, decorrentes de 

desmatamento autorizado ou manejo florestal aprovado por Órgão ambiental competente 

integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, conforme disposto no Decreto 

nº 49.674 de 06/06/2005. 

• Os produtos e subprodutos citados deverão ser adquiridos de pessoas jurídicas que 

comercializar, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da 

flora brasileira, nos termos do Decreto 53.047 de 02/06/2008.  

• Abster-se de utilizar, nos termos do parágrafo 3º do artigo 3º da Lei 12.684 de 2007, produtos, 

materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbestos ou outros 

minerais que, por ventura, o contenham acidentalmente em sua composição, tais como talco, 

vermiculita, pedra sabão, etc., obrigando-se, ainda, no caso de demolição ou substituição de 

materiais que contenham amianto em sua composição, a atender as normas técnicas de 

proteção e preservação da saúde do trabalhador e da comunidade.  
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• Toda alvenaria, acabamento e instalações afetados pela obra deverão ser reconstituídos, 

conforme padrão existente no local e/ou por determinação da fiscalização da Departamento 

de Obras .  

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

A gestão de execução do contrato dar-se-á por intermédio de uma equipe de fiscalização designada pela 

Administração, composta por membro com formação em engenharia/arquitetura.  

A Contratante realizará análise minuciosa de todos os serviços executados, por meio da fiscalização 

técnica competente, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais que se fizerem necessários.  

Devendo a licitante adotar a planilha em anexo para a formular a apresentação das propostas, contendo 

planilha orçamentária, planilha detalhada do BDI. 

A empresa vencedora contratada será a única responsável pela segurança do trabalho de seus 

operários, técnicos e de terceiros. 

A empresa vencedora contratada se responsabilizará por acidentes e prejuízos que venham causar a 

terceiros, por sua culpa, negligência ou imperícia, e também atender as normas de segurança do 

trabalho. 

Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita 

informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados, consoante critérios e especificações previstas no Edital, ou 

documento equivalente, para fins de recebimento provisório.  

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). O prazo de 

garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). O prazo de garantia não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, 

contado do recebimento definitivo de cada serviço.  

6. GESTÃO DE CONTRATO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea f: modelo de gestão do contrato, 

que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 



 
 
 
 

 
 
 

 

   
 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado mediante solicitação. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por e-mail para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A solicitação de serviços objeto deste Registro de Preços será feita por meio de Autorização(ões) de 

Fornecimento(s) e/ou formalização de Contratos e Ordem(ns) de Serviço(s), as quais passarão a fazer parte 

integrante deste ajuste, para quaisquer efeitos de direito.  

Para solicitação dos serviços, a Departamento de Obras  deverá, previamente à emissão da 

Autorização de Fornecimento e/ou Formalização de Contrato, descrever expressamente as necessidades, 

cabendo ao Engenheiro ou Arquiteto preposto da DETENTORA, a elaboração do respectivo Memorial 

Descritivo Específico dos serviços que serão contratados, com todas as características relativas e inerentes 

a cada obra ou intervenção, fazendo este, parte integrante da Autorização de Fornecimento e/ou formalização 

de Contrato.  

Cada Autorização de Fornecimento e/ou Formalização de Contrato e Ordem de Serviços a ser emitida 

por intervenção conterá no mínimo:  

• Local de Execução;  

• Número do Registro de Preços; 
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• Valor da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato;  

• Prazo de Execução dos Serviços; 

• Descrição e quantificação dos serviços  

• Recursos orçamentários que serão onerados pela despesa correspondente (cópia da Nota de 

Empenho);  

O prazo para retirada da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato pela empresa DETENTORA será 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de autorização.  

Após a retirada da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, o início dos serviços deverá ocorrer em 

até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço.  

Nos casos de serviços emergenciais (devidamente justificados pela Departamento de Obras), o início 

deverá ocorrer no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.  

As datas de início, conclusão e entrega dos serviços poderão ser prorrogadas, desde que as prorrogações 

sejam devidamente justificadas, no caso de ocorrência de uma ou mais das seguintes circunstâncias:  

• Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução dos serviços;  

• Interrupção dos serviços ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Departamento de Obras;  

• Impedimento de execução da Ordem de Serviço por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 

Departamento de Obras  em documento tempestivo à sua ocorrência;  

• Aumento das quantidades inicialmente previstas na Ordem de Serviço, dentro dos limites permitidos 

em lei. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
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Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com execução dos 

serviços deverão ser registradas pela Departamento de Obras ou seus prepostos nos Livros de Ocorrências, 

produzindo esses registros os efeitos de direito.  

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 

à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados, para isso:  

a) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação 

periódica; 

b)  Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor devido, o equivalente à 

indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das 

demais sansões especificados em contrato. 

A gestão dos contratos será de responsabilidade da Diretor de cada unidade requisitante. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea g. 

Os pagamentos serão liberados após o recebimento e aceite da medição pelo Engenheiro responsável 

do Departamento de Obras, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal, em conta bancária 

cuja titularidade seja a do fornecedor.  

Nas Notas Fiscais deverão constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os 

pagamentos serão efetuados 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a primeira medição, a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida, 

referente à execução e direção técnica do serviço. 

A medição será acompanhada da fatura, além das cópias autenticadas das guias de recolhimento do 

INSS, FGTS, ISS e cópia autenticada da relação de empregados e folha de pagamento dos funcionários 

da empresa, vinculados as obras e serviços objeto deste Edital; O valor de cada fatura não poderá ser 

superior ao preço dos serviços executados até a data de emissão da referida fatura; 
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O gestor do contrato apreciará a medição apresentada pela contratada, deliberando quanto ao 

pagamento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da medição, após proceder 

competente vistoria e atestação de que os serviços atenderam ou não às especificações técnicas 

exigidas pela Prefeitura e se conferem as quantidades demonstradas. Se desta análise forem verificadas 

incorreções na medição apresentada, o prazo de pagamento será estendido até que as falhas sejam 

totalmente sanadas, o que será verificado através de nova análise e atestação por parte da Diretoria de 

Obras; 

Será realizada medição através de adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários 

e quantidades de itens unitários efetivamente executados. 

A Fiscalização não aceitará quaisquer serviços que não atendam as condições das Normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ficando, quando ocorrerem, inteiramente a cargo da 

Contratada, as suas substituições e correções, bem como seus custos ou despesas decorrentes. 

Somente os serviços que atendam essas condições, poderão ser computados nas medições para 

posterior pagamento. 

Não serão medidos o fornecimento de material em separado da execução do respectivo serviço. 

Somente serão medidos serviços claramente quantificáveis e 100% concluídos.  

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A DETENTORA deverá efetuar a medição dos serviços e entregá-la à Departamento de Obras. No caso 

da não aceitação da medição realizada, a Departamento de Obras a devolverá à DETENTORA, para 

retificação, devendo emitir nova medição 

8. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor fiscalizante na 

Nota Fiscal Fatura apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal 

manifestação. 
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O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea i: 

acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 

que devem constar de documento separado e classificado. 

O custo estimado para a ata de registro de preços é no valor de R$ 4.495.447,47 (Quatro milhões, 

quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete 

centavos), conforme custos unitários postos em planilha orçamentária. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea j. 

As despesas originadas pela prestação de serviços, correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignada no orçamento da contratante, codificada sob as seguintes classificações funcionais 

programáticas e das categorias econômicas, conforme relacionadas abaixo:  

Os recursos financeiros para fazer face as despesas de execução dos serviços objeto desta licitação 

correrá por conta da dotação orçamentária será colocada quando do contrato for assinado, de acordo 

com a disponibilidade financeira e orçamentária. 
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Apêndice a) do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 

INTRODUÇÃO 

O presente documento tem como objetivo descrever a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

Nesse passo o presente caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal 

é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público. (Art. 7°, inciso I da IN 40/2020 e inciso I do § 1° do art. 18 da 14.133/2021) 

Considerando o término de vigência da ata de registro de preços Processo 408/2023, C.P 01/2023, a ata de 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES EM PRÉDIOS 

PRÓPRIOS, LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA 

LINHA E MÃO DE OBRA  ESPECIALIZADA, AO USO DA DEPARTAMENTO DE OBRAS , DE FORMA 

PARCELADA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES” justifica-se por ser essencial para garantir a 

conservação dos prédios públicos, como escolas e outras unidades sob responsabilidade da administração 

pública. Isso evita a deterioração das estruturas e preserva o valor do patrimônio público, garantindo as boas 

condições e segurança das pessoas. 

Com a manutenção preventiva, ocorre a diminuição da possibilidade de ter de gastar muito com grandes 

consertos e reformas. A administração não possui em seu quadro de pessoas, servidores suficientes para 

cumprir tal atribuição. Sendo assim, visando garantir as atividades em todas as unidades de ensino deste 

Município, além de prédios p´roprios e locados, a Administração promove através deste pleito, a contratação 

de uma empresa que efetue os serviços de manutenção e reparos civis, elétricos e hidráulicos, entre outros, 

em todas as unidades da administração. 

Vale ressaltar que tal contratação visa trazer economicidade, tendo em vista que, dependendo do tipo de 

serviço que não seja executado com agilidade, devido ao processo legal e nem sempre rápido, pode ensejar 

sérios transtornos e desperdícios, além de inviabilizar a utilização de algum ou de vários locais públicos.  

Por fim, sendo uma das metas para consolidar o compromisso e a responsabilidade para com o Ensino 

Público Municipal e os demais departamentos, a realização de serviços de reparos e manutenções 
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preventivas e corretivas nos prédios escolares para que se mantenha as instalações em perfeito estado de 

funcionamento, é em razão da necessidade de zelar pela conservação do bem público, de forma a garantir 

sua utilização plena, contínua e segura.  

A modalidade de registro de preços oferece uma solução mais ágil e econômica, permitindo que os serviços 

sejam contratados conforme a necessidade, de forma parcelada. Isso evita a realização de novas licitações 

para cada demanda, otimizando tempo e recursos administrativos. 

A manutenção preventiva reduz o risco de falhas graves e intervenções emergenciais, que geralmente têm 

custos mais altos. Portanto, agir preventivamente economiza recursos públicos a longo prazo. 

O registro de preços para 12 meses, com possibilidade de aditamento de prazo segundo a Lei 14.133/2021, 

oferece flexibilidade para atender diferentes demandas ao longo do tempo, incluindo adaptações e 

modificações em prédios conforme novas necessidades. Isso é fundamental em um ambiente escolar, onde 

as condições podem mudar rapidamente e se tem pouco prazo. 

Esses pontos justificam a relevância da ata para a manutenção das unidades escolares e outros prédios da 

administração pública. 

 

2. ÁREA DEMANDANTE: DAS ABRIGO; DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO; DEPARTAMENTO 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; COORDENADORIA OPERACIONAL; F.M.A.S CRAS; CREAS; 

DEPARTAMENTO DE DIVISÃO DE CULTURA; DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO; DEPARTAMENTO 

DE ESPORTE; DEPARTAMENTO DE OBRAS, DEPARTAMENTO DE SAÚDE; DEPARTAMENTO DE 

SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO; DEPARTAMENTO DE TURISMO. 

 

3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES EM 

PRÉDIOS PRÓPRIOS, LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA  ESPECIALIZADA, AO USO DA DEPARTAMENTO DE OBRAS , DE 

FORMA PARCELADA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 

critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da IN 40/2020 e inciso III do § 1° do art. 18 da 

14.133/2021). 
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Os requisitos comuns devem incluir:  

Atendimento às normas e regulamentos: A empresa deve estar ciente e comprometida em cumprir todas 

as normas, regulamentos e legislações pertinentes aos itens da ata de registro de preços, incluindo as 

normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e regulamentos específicos do município 

de Piracaia. 

Serviços comuns de engenharia, de natureza não continuada, uma vez que impõe ao contratado o dever 

de realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado de 12 meses, poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observadas as hipóteses 

previstas na Lei nº 14.133/2021;  

A contratação será através do sistema de registro de preços, o que permite ao município realizar as 

aquisições de forma discricionária durante o período de vigência da RP, não gerando assim gastos 

financeiros elevados de uma única vez, na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 

por menor preço global.  

A Lei nº 14.133/2021 não deixa qualquer dúvida quanto à possibilidade de a Administração Pública 

utilizar esse procedimento, conforme § 5º do art. 82 da Lei 14.133/21: 

Art. 82, § 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação 

de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas 

as seguintes condições: 

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

(grifamos) 

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV – atualização periódica dos preços registrados; 

V – definição do período de validade do registro de preços; 

VI – inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens 

ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 

classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta 

original. 

Com uma clareza inquestionável, o art. 85: 

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de 

engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 
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I – existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  

A finalidade da garantia de proposta, ou da caução de participação, é assegurar que os licitantes 

garantam suas propostas de preços durante o procedimento licitatório, evitando a recusa injustificada 

em assinar o contrato administrativo ou que deixe de apresentar os documentos necessários para 

formalização da contratação.  

“Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º 

do art. 96 desta Lei.” (Lei 14133 de 01 de abril de 2022). 

Essa medida visa preservar a integridade do processo licitatório e garantir a seriedade e o 

comprometimento dos licitantes, reduzindo o risco de propostas aventureiras ou não fundamentadas, 

assegurando que somente licitantes que tenham a real intenção e capacidade de executar o contrato 

participem do processo licitatório, evitando preços inexequíveis que podem comprometer a qualidade 

da execução.  

Se o vencedor da ata de registro de preços desistir de assinar o contrato, a garantia da proposta pode 

ser executada para ressarcir a Administração Pública por eventuais custos e prejuízos decorrentes 

da necessidade de realizar uma nova licitação ou reavaliação das propostas.  

Portanto, a garantia da proposta deverá ser no valor correspondente a R$10.0000,00, estando dentro 

do permitido pela Lei 14.133/2021. 

A garantia deverá ser realizada de acordo com as modalidades da lei, sendo que o recibo 

comprovando a realização da garantia, será emitido pela Tesouraria Municipal, devendo o interessado 
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formalizar o requerimento pelo Portal do Requerimento da Prefeitura Municipal DigDoc. Deverá ser 

anexado juntamente com a proposta inicial o comprovante da garantia e a garantia. 

 

 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela 

prestação dos serviços ora contratados. 

Os critérios para habilitação de natureza jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como econômico-

financeira a serem atendidos pelos participantes do certame, estão previstos no edital, nos termos do 

Art. 62 da Lei n° 14.133/2021; 

Para a qualificação técnico-profissional da prestação dos serviços pretendidos, os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 67, 

da Lei nº 14.133/2021: 

a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).  

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos 

que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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Civil ou Arquiteto e Urbanista, o qual deverá acompanhar os serviços e emitir ART ou RRT. 

c) Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 

14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços similares/semelhantes ao objeto 

licitado, conforme as parcelas de maior relevância abaixo descritas, emitido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado e devidamente certificados pela entidade profissional competente (CREA, 

CAU ou CFT/CRT), através do respectivo certificado de acervos técnicos – CAT (Resolução 317/86 

do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Artigo 4°). Não haverá a necessidade 

dos serviços constarem em um único acervo. 

• Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e 

montantes com diâmetro de 2´  

• Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa  

• Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo 

• Divisória sanitária em painel laminado melamínico estrutural com perfis em alumínio 

• Concreto usinado, fck = 30 Mpa 

• Revestimento vinílico flexível em manta homogênea 

d) Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que participará da 

condução dos serviços contratados. Pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 

autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, 

nos moldes da Súmula nº 25, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do 

contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em 

condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela 

Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma 

licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

e) Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, Art. 67, da Lei Federal 
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nº 14.133/21, através de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, que 

comprovem que a empresa tenha executado obras e serviços correspondente ao objeto licitado, 

conforme a(s) parcela(s) de maior relevância mínimo 50% a seguir descrita(s), não havendo a 

necessidade dos serviços serem contemplados em um único acervo: 

• Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e 

montantes com diâmetro de 2´  (100m) 

• Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa (9.000kg) 

• Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo (6.500M2) 

• Divisória sanitária em painel laminado melamínico estrutural com perfis em alumínio 

(100M2) 

• Concreto usinado, fck = 30 Mpa (150M3) 

• Revestimento vinílico flexível em manta homogênea (250M2) 

8. Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, 

de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como 

linha popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO 

antes do seu emprego. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais especializados 

para garantir a qualidade da execução. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que 

não satisfaçam plenamente o presente memorial, as boas normas de execução ou as normas 

brasileiras, não sendo liberadas medições para pagamento até o total saneamento das pendências 

apontadas pela fiscalização. 

A empresa contratada deve oferecer garantia sobre o trabalho realizado, bem como suporte técnico 

e manutenção dos dispositivos de sua responsabilidade durante o período de 5 anos. 

Só à DETENTORA caberá a responsabilidade pela perfeição da obra em todos os seus detalhes. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade e adquiridos 

conforme as especificações descritas no projeto e de acordo com as normas brasileiras da ABNT. O 

mesmo se aplica aos serviços a serem executados.  

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de 
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qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como 

linha popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO 

antes do seu emprego. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais especializados 

para garantir a qualidade da obra. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não 

satisfaçam plenamente o presente memorial, as boas normas de execução ou as normas brasileiras, 

não sendo liberadas medições para pagamento até o total saneamento das pendências apontadas 

pela fiscalização.  

 

A Prefeitura poderá exigir a troca de profissionais quando os mesmos não atenderem as normas ou 

as solicitações da fiscalização. Os projetos básicos, quando necessitarem de maiores detalhes ou 

não os possuírem, deverão ser complementados por informações contidas nos cadernos de 

especificações de edificações destinadas a educação da FDE.  

A DETENTORA deverá obedecer ao disposto em legislação relativa à Segurança e Higiene do Trabalho, em 

especial a NR-18 sobre Condições e meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil. Eventuais 

danos causados a bens móveis e imóveis de terceiros (vizinhos e transeuntes) deverão ser reparados ou 

ressarcidos, de pronto, pela DETENTORA, que se obriga a adotar e fazer cumprir todas as boas normas de 

execução para que tais danos não venham a ocorrer.  

A DETENTORA deverá zelar pela perfeita conservação e limpeza do local, tanto no que se refere às 

edificações quanto às instalações elétricas e hidráulicas provisórias, inclusive provisionando essas 

dependências com materiais de limpeza e higiene pessoal.  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções. 

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

Com base nos requisitos definidos, deve ser feito levantamento para identificar quais soluções existentes no 

mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à 

necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de 

economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 
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O levantamento de mercado não é a pesquisa de preços! O próprio art. 18, §1º, V da Lei nº 14.133/2021 diz 

que se trata da “análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar”. 

A solução mais vantajosa para a Administração Pública encontrada no levantamento de mercado é a 

Contratação Indireta, uma vez que a administração pública pode identificar empresas com experiência 

comprovada e capacidade técnica para realizar o serviço de reforma de forma eficiente e satisfatória. Isso 

garante que a empresa selecionada tenha as competências necessárias para executar o projeto com 

qualidade. 

A realização de uma ata de registro de preços conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021 garante que 

todos os requisitos legais e técnicos sejam atendidos durante o processo de contratação. Isso proporciona 

segurança jurídica para a administração pública e reduz os riscos de problemas futuros relacionados ao 

contrato. 

A principal vantagem do registro de preços é a agilidade que ele proporciona no processo de contratação. 

Uma vez que a ata está em vigor, não há necessidade de realizar uma nova licitação a cada vez que um 

serviço ou fornecimento de material é necessário. Isso economiza tempo e recursos administrativos. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 

e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 18 da 14.133/2021) 

Uma solução é o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, de forma 

integrada, gerar os resultados que atendam à necessidade que gerou a contratação (1).1 

A demanda, isto é, o problema ou necessidade existente, muitas vezes, só pode ser resolvida com mais de 

um objeto. A solução como um todo, neste caso, se dará a partir de um grupo ou conjunto de objetos, sob 

pena de restar incompleta. O próprio dispositivo (art. 18, §1º, VII, da Lei nº 14.133/2021) pontua que, neste 

momento, devem ser observadas as “exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 

for o caso”. 

Portanto, nesse passo há que se diferencia o conceito de demanda x objeto, pois a demanda engloba a 

necessidade a ser atendida, que pode decorrer no resultado de dois ou mais objetos para que haja o 

atendimento necessário. 

 
1 https://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.009.035.htm 

 

https://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.009.035.htm
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Desta forma, a solução como um todo para a realização da ata de registro de preços para eventual prestação 

de serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações em prédios 

próprios, locados e/ou conveniados, abordaram diversos aspectos que garantam a conformidade com os 

princípios e diretrizes estabelecidos pela legislação.  

A solução como um todo para a realização da ata de registro de preços para eventual prestação de serviços 

gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações em prédios próprios, 

locados e/ou conveniados, abordaram diversos aspectos que garantam a conformidade com os princípios e 

diretrizes estabelecidos pela legislação.   

A solução proposta visa atender à necessidade do Municipio de Piracaia em atender ao público local que 

utilizam os prédios públicos. O registro de preços permite que os serviços sejam contratados conforme a 

demanda, de maneira parcelada, durante o período de 12 meses. Essa flexibilidade é fundamental, pois a 

necessidade de manutenção em prédios públicos pode variar ao longo do tempo, sem comprometer a 

continuidade das operações, além dos valores para cada tipo de serviço ou material já estão previamente 

estabelecidos, o que proporciona previsibilidade financeira e facilita o planejamento orçamentário do 

Departamento de Obras. Isso ajuda a evitar surpresas com aumentos de preços ou variações de mercado 

durante o período contratado, uma vez, que as tabelas referenciais de preços atualizam a cada 6 meses.  

A solução exige um processo de licitação prévio, onde são selecionadas as empresas com as melhores 

condições. Isso garante a competitividade e a qualidade dos serviços e materiais adquiridos, uma vez que a 

administração pública opta por empresas qualificadas e com preços justos. A possibilidade de realizar 

manutenções preventivas e corretivas de forma programada ajuda a evitar problemas estruturais ou de 

funcionamento que possam prejudicar as atividades nas unidades escolares e em outros prédios públicos. A 

manutenção regular também prolonga a vida útil dos imóveis, reduzindo custos a longo prazo. 

Essa modalidade é especialmente vantajosa quando se trata de um órgão que gerencia múltiplas unidades, 

como escolas e prédios administrativos. O registro de preços permite o atendimento de diversas demandas, 

mesmo que em prédios diferentes, com um único contrato. 

Essas vantagens tornam a ata de registro de preços uma ferramenta estratégica, garantindo que o 

Departamento de Obras possa atender rapidamente a necessidades de manutenção e reparação, mantendo 

a qualidade das estruturas e o funcionamento contínuo dos serviços públicos. 

Já para a efetiva contratação da empresa executora, deverá será realizada por meio de um processo licitatório 

conforme os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os procedimentos e critérios para a seleção 

da melhor proposta.  
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O edital de licitação será elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pela legislação, garantindo a 

transparência, a concorrência e a igualdade de condições entre os licitantes, e por se tratar de serviço 

comum de engenharia, entende-se que se dará por meio Pregão Eletrônico e a empresa executora será 

selecionada com base em critérios objetivos e transparentes, com critério de julgamento por menor preço.  

“XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de 

maior desconto; 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 

de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso 

XXI do caput do art. 6º desta Lei.  

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto 

ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 

manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 

preservação das características originais dos bens;” 

A empresa executora será selecionada com base em critérios objetivos e transparentes, com o menor 

preço, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. Serão consideradas as propostas que atendam 

aos requisitos técnicos, de qualidade e de sustentabilidade estabelecidos no edital de licitação.  

A empresa contratada será responsável pela execução do serviço de acordo com a solicitação do 

memorial descritivo/projeto básico fornecido pela prefeitura e os prazos estabelecidos no contrato. Os 

pagamentos se darão através de medições, onde serão pagos somente os serviços executados que forem 

SOLICITADOS, ou seja, não poderá a empresa realizar quaisquer serviços sem prévia autorização e 

deliberação da administração. 

A administração pública realizará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, 

garantindo o cumprimento dos padrões de qualidade, dos prazos estabelecidos e dos requisitos legais 

e contratuais. Serão adotadas medidas para garantir a transparência e a prestação de contas durante 

todo o processo. 
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Após a conclusão dos serviços, será realizada a entrega e emitido o termo de conclusão de cada pedido.  

 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  

“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução Direta ou da 

Execução Indireta. Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria 

Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, 

executam o serviço pretendido.  

Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a 

totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, 

expertise técnica, pessoal, etc à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a 

hipótese em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições 

inerentes ao processo licitatório, o que já restou demonstrado acima, que não é possível. 

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, necessita contratar 

terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto almejado.  

Tal espécie de execução do objeto contratado se dá através das seguintes formas: Empreitada por Preço 

Global; Empreitada por Preço Unitário; Tarefa; Empreitada Integral.” AZEVEDO, Rodrigo. Como contratar 

com a Administração Pública - as espécies de execução do contrato administrativo. 2 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução para a 

contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço global, tendo em vista que a Prefeitura 

não detém os meios necessários à concretização do objeto e que há meios de definir claramente os aspectos 

quantitativos do objeto a ser executado. 

A necessidade de a ata de registro de preços ser por preço global é justificada pela natureza dos serviços 

comuns de engenharia, que exigem uma execução integrada e coordenada das diferentes etapas de 

manutenção e reparos. Quando falamos de intervenções em prédios escolares ou outros imóveis públicos, 

como por exemplo, a necessidade de chapiscar, rebocar e pintar uma parede, essas atividades estão 

interligadas e precisam de uma sequência lógica e eficiente. Se cada serviço fosse contratado individualmente 

por empresas diferentes, haveria uma série de complicações logísticas, como as empresas poderiam ter 

dificuldades em alinhar seus cronogramas, o que atrasaria a execução dos serviços e geraria gargalos na 

entrega da obra.  

 
2 https://portal.trt14.jus.br/portal/sites/default/files/2023-

01/ETP%2026_2022%20-%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20de%20empresa%20especializada%20para%20presta%

C3%A7%C3%A3o%20de%20servi%C3%A7os%20de%20gerenciamento.pdf  

https://portal.trt14.jus.br/portal/sites/default/files/2023-01/ETP%2026_2022%20-%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20de%20empresa%20especializada%20para%20presta%C3%A7%C3%A3o%20de%20servi%C3%A7os%20de%20gerenciamento.pdf
https://portal.trt14.jus.br/portal/sites/default/files/2023-01/ETP%2026_2022%20-%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20de%20empresa%20especializada%20para%20presta%C3%A7%C3%A3o%20de%20servi%C3%A7os%20de%20gerenciamento.pdf
https://portal.trt14.jus.br/portal/sites/default/files/2023-01/ETP%2026_2022%20-%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20de%20empresa%20especializada%20para%20presta%C3%A7%C3%A3o%20de%20servi%C3%A7os%20de%20gerenciamento.pdf
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A divisão entre várias equipes pode complicar a identificação de responsáveis por falhas no serviço. Por 

exemplo, se uma empresa realiza o chapisco e outra faz o reboco, e algum problema surge na parede, as 

responsabilidades podem ser contestadas entre as empresas. 

Muitos trabalhos precisam ser executados de maneira contínua e sem interrupções. Múltiplas empresas no 

mesmo local podem resultar em interferências nas atividades umas das outras, causando retrabalho e 

impactando na qualidade final. Além da economia, onde uma única empresa é responsável por todos os 

serviços, consegue-se assim otimizar o uso de mão de obra, materiais e tempo. Isso tende a resultar em um 

custo total mais baixo do que se cada serviço fosse contratado separadamente. 

Portanto, a contratação por preço global assegura uma execução coordenada, eficiente e de qualidade, 

evitando problemas que surgiriam caso diferentes empresas fossem responsáveis por partes específicas do 

processo de manutenção. 

A contratação indireta de uma empresa para executar tais serviços pode ajudar a reduzir os riscos associados 

ao projeto, uma vez que a responsabilidade pela execução e pelo cumprimento dos prazos e padrões de 

qualidade é transferida para a contratada. Isso proporciona maior segurança e tranquilidade para a 

administração pública ou entidade contratante, minimizando a possibilidade de problemas e atrasos durante 

a realização do serviço. 

Portanto, a escolha do tipo de solução de contratação indireta se justifica pela necessidade de garantir a 

qualidade, eficiência, transparência e conformidade legal na realização dos serviços. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo 

a possibilitar economia de escala (Art. 7°, inciso V da IN 40/2020 e inciso IV do 

§ 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

A estimativa das quantidades para a ata de registro de preços para eventual prestação de serviços gerais 

de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações em prédios próprios, locados 

e/ou conveniados, fundamentada na Lei nº 14.133/2021, seguiu os princípios de economicidade, eficiência 

e transparência estabelecidos pela legislação.  

Se iniciou realizando um levantamento técnico detalhado das necessidades dos serviços que mais são 

solicitados ao Departamento de Obras, identificando padrões de demanda que se repetem ao longo de todo 

o ano. Esse levantamento abrangeu as principais manutenções e reparos comuns nas unidades escolares, 

incluindo serviços de manutenção preventiva e corretiva em áreas como alvenaria, impermeabilização, 

hidráulica, esquadrias, elétrica, e pintura. 
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A partir dessa análise, constatou-se que já existem inúmeros ofícios enviados pelas escolas à 

administração, solicitando intervenções imediatas para sanar problemas estruturais e operacionais, como 

infiltrações, consertos de telhados, reparação de instalações elétricas, entre outros. Essas demandas são 

constantes, evidenciando a urgência e importância de um planejamento contínuo e organizado para 

garantir o pleno funcionamento das unidades. 

Diante desse cenário, é evidente que a contratação de serviços por meio de uma ata de registro de preços 

se torna imprescindível para dar celeridade ao atendimento dessas demandas, garantindo que a 

administração possa agir de forma rápida, planejada e dentro dos parâmetros legais. 

 

10.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 

a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 

e inciso VI do § 1° do art. 18 da 14.133/2021) 

A estimativa de preço foi feita com base no Boletim Referencial de Custos do CDHU, com a pesquisa de 

preços dos insumos realizada pela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), visando atender às 

normas e especificações técnicas vigentes relativas aos materiais/equipamentos. O custo médio do insumo 

é tratado estatisticamente para que reflita a realidade do mercado. O Boletim Referencial de Custos CDHU 

é emitido nos primeiros dias dos meses de março, julho e novembro, e o início de sua vigência é publicado 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo e trabalha com a margem de preços de todo o estado de São 

Paulo. 

Trabalhamos ainda com a base SINAPI, que são os relatórios com referências de preços de insumos e de 

custos de composições de serviços disponibilizados pela CAIXA. O Decreto 7983/2013 estabelece as 

atribuições da CAIXA e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE na gestão do SINAPI, sendo 

a CAIXA responsável por toda base técnica de engenharia, pelo processamento de dados e publicação dos 

relatórios de preços e custos, enquanto o IBGE atua na realização da pesquisa de preço, tratamento dos 

dados, formação e divulgação dos índices. 

Os Relatórios de Insumos e Composições estão disponíveis por Unidade da Federação a partir do Sumário 

de Publicações. Os relatórios abrangem insumos (materiais, mão de obra e equipamentos) e composições, 

que representam os serviços mais frequentes em obras que utilizam recursos da União. Os preços para 

insumos consideram custos com os Encargos Sociais Desonerado e Não Desonerado, cujo percentual 

adotado consta no cabeçalho de cada relatório. 

As referências do SINAPI são divulgadas nos relatórios com legenda de identificação da origem do preço: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7983.htm
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-sumario-composicoes-aferidas/SUMARIO_DE_PUBLICACOES_E_DOCUMENTACAO_DO_SINAPI.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-sumario-composicoes-aferidas/SUMARIO_DE_PUBLICACOES_E_DOCUMENTACAO_DO_SINAPI.pdf
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(C) preço do insumo coletado pelo IBGE; (CR) preço obtido por meio do coeficiente de representatividade 

do insumo – metodologia de família homogênea; ou (AS) preço atribuído com base no preço do insumo para 

a localidade de São Paulo/SP. 

A utilização de referências com legenda (AS) é decisão do orçamentista, que deve verificar se o preço é 

adequado para a localidade a que se destina o orçamento, considerando inclusive a relevância do insumo 

no custo total do orçamento. 

Outra tabela referencial bastante usada, é a tabela de composição unitária da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, que serve como balizadores orçamentais para todas as obras 

públicas do município.  As novas práticas do setor, o aperfeiçoamento dos processos construtivos e o 

surgimento de novas tecnologias obriga que a tabela se adeque constantemente a mudanças com o passar 

do tempo. Através da parceria firmada entre a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE e a 

SIURB o processo de adequação das tabelas de composições unitárias da SIURB se torna possível. 

Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, através do DER - 

Departamento de Estradas de Rodagem desenvolveu a Tabela de Preços Unitários Unificada que será 

publicada Trimestralmente. Nessa Tabela estão contidos os preços unitários dos serviços (com BDI) mais 

usuais na elaboração de orçamentos e Licitações de Serviços e Obras na Área de Transportes. 

A Tabela de Preços Unitários (TPU) de 31/12/2013 atende, principalmente, à Lei Federal nº 12.546 de 

14/12/2011, à Lei Federal nº 12.844 de 19/07/2013 e à Lei Federal nº 13.161 de 31/08/2015. Esses valores 

são referências médias de mercado e foram obtidos a partir de preços de insumos pesquisados por 

reconhecida instituição de pesquisas econômicas vinculada a Universidade de São Paulo. 

No âmbito da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo a Tabela 

Unificada é de uso oficial pelo DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e 

pelo DH - Departamento Hidroviário do Estado de São Paulo. 

Somente quando não há a descrição do tipo de serviço em nenhuma dessas tabelas citadas é que 

trabalhamos com a cotação de mercado, onde se encontra a média de preços entre três cotações. 

Geralmente são para serviços muito nichados ou não usuais. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. (Art. 7°, inciso VII da 

IN 40/2020 e inciso VIII do § 1° do art. 18 d14.133/2021). 

Devido as necessidades de atendimento da comunidade, o parcelamento não é aplicável.  
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020 e inciso 

XI do § 1° do art. 18 do 14.133/2021). 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa 

prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação 

do objeto principal. A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, traz no inciso XII do art. 2º, o 

conceito e alguns exemplos de serviços correlatos ao agenciamento de passagens aéreas - transportes 

terrestres e aquaviários, aluguel de veículos, hospedagem, seguro de viagem, dentre outros. Já as 

contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal 

para sua completa prestação. 

As contratações correlatas ou interdependentes são aquelas que repercutem ou sofrem repercussão da 

contratação em estudo. Devem ser pautadas e analisadas os impactos e influencias tanto no aspecto 

econômico quanto em logística, tais como a necessidade de comprar acessórios ao bem desejado, 

realização de manutenção periódica no equipamento, dentre outros. 

Nesse sentido, na presente solução não se aplicam as contratações correlatadas e/ou interdependentes.  

 

13. ALINHAMENTO COM PAC  

Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência 

de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020) 

Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo 

a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da 

14.133/2021. 

A contratação está prevista no PAC publicado pelo decreto 5419/2024.3 

 

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

(inciso IX do § 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

 
3 https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_24_0_1_01042024154135.pdf  

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_24_0_1_01042024154135.pdf


 
 
 
 

 
 
 

 

   
 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

Os resultados pretendidos serão assegurar que todos os prédios, especialmente as unidades escolares, 

recebam manutenção preventiva e corretiva de forma contínua, utilizando materiais de primeira linha e 

mão de obra especializada, atendendo as necessidades de manutenção e reparo de maneira rápida e eficaz, 

já que os fornecedores e os preços estarão previamente definidos.  

Isso permitirá uma resposta imediata às solicitações das escolas e outros órgãos, evitando a burocracia de 

novos processos licitatórios para cada demanda específica. 

 

15. – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização; (Art. 7°, inciso XI da IN 40/2020 e inciso X do § 1° do art. 18 da 

14.133/2021) 

As providências prévias ao contrato são a elaboração do memorial descritivo dos serviços, contendo as 

especificações técnicas, o escopo do serviço, os prazos, os critérios de medição e pagamento.  

Definição da modalidade de licitação mais adequada para a contratação da empresa executora. Isso pode 

incluir modalidades como concorrência ou pregão, dependendo do valor estimado do serviço e da 

complexidade do projeto. 

Aprovação orçamentária para a realização do serviço.  

Após a definição da modalidade de licitação e a elaboração do edital, haverá a publicação do aviso de 

licitação em veículo oficial de divulgação, conforme exigido pela legislação.  

 

 

 

16.  IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII 

da IN 40/2020) Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento 

e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da 14.133/2021). 

O dispositivo legal diz que o ETP deve conter a “descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável”. 
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A empresa contratada deverá atender a todos os critérios de sustentabilidade existentes no âmbito da 

admnistração pública e a todas as normas ambientais vigentes, durante toda a contratação.  

A realização desta ata de registro de preços não implica em desmatamento, degradação ambiental, erosão 

do solo e contaminação de águas ou emissões atmosféricas.  

Pode implicar em consumo de recursos naturais, como água, energia e materiais de construção. Para reduzir 

esse impacto, é importante adotar medidas de eficiência no uso de recursos, como o uso de tecnologias 

sustentáveis, a reutilização de água e materiais, e a implementação de práticas de conservação de energia. 

Não irá gerar uma grande quantidade de resíduos sólidos e líquidos, uma vez que a intervenção é pequena, 

porém deverá dar a destinação adequada dos resíduos gerados duranteo serviço. 

 

17.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, 

inciso XIII da IN 40/2020) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da 14.133/2021 ) 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, a ata dew 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES EM PRÉDIOS 

PRÓPRIOS, LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA 

LINHA E MÃO DE OBRA  ESPECIALIZADA, AO USO DA DEPARTAMENTO DE OBRAS , DE FORMA 

PARCELADA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, mostra-se tecnicamente possível e 

fundamentadamente necessária. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
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Apêndice b) do Anexo I – Planilha de referência VALOR TOTAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E 
MODIFICAÇÕES EM PRÉDIOS PRÓPRIOS, LOCADOS E/OU CONVENIADOS  R$ 4.495.447,47  

BASE BOLETIM CDHU 193, SINAPI, SIURB-E 2024, SINAPI 006-2024  BDI 25%  

BOLETIM ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANT.  VALOR  VALOR C/ BDI VALOR TOTAL 

  1   TELHAMENTO          R$    474.829,56  

CDHU 1.1 04.03.020 Retirada de telhamento em barro M2 200  R$       16,29   R$         20,36   R$        4.072,50  

CDHU 1.2 04.02.050 
Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas 
de barro 

M2 200  R$       24,83   R$         31,04   R$        6.207,50  

CDHU 1.3 04.03.040 
Retirada de telhamento perfil e material qualquer, 
exceto barro 

M2 200  R$         8,14   R$         10,18   R$        2.035,00  

CDHU 1.4 04.03.080 
Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil 
qualquer 

M 50  R$       10,18   R$         12,73   R$           636,25  

CDHU 1.5 22.01.220 
Beiral em tábua de angelim-vermelho / bacuri / 
maçaranduba macho e fêmea com tarugamento 

M2 20  R$     181,70   R$       227,13   R$        4.542,50  

CDHU 1.5 32.15.030 
Impermeabilização em manta asfáltica com 
armadura, tipo III-B, espessura de 3 mm 

M2 300  R$       84,10   R$       105,13   R$      31.537,50  

CDHU 1.6 32.16.060 
Impermeabilização em membrana à base de 
polímeros acrílicos, na cor branca e reforço em 
tela poliéster 

M2 320  R$       94,61   R$       118,26   R$      37.844,00  
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CDHU 1.8 16.02.045 Telha de barro colonial/paulista M2 100  R$     134,45   R$       168,06   R$      16.806,25  

CDHU 1.9 16.02.230 
Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, 
italiana, francesa e paulistinha 

M 50  R$       31,12   R$         38,90   R$        1.945,00  

CDHU 1.10 16.03.300 
Cumeeira normal em cimento reforçado com fio 
sintético CRFS - perfil ondulado 

M 30  R$       95,00   R$       118,75   R$        3.562,50  

CDHU 1.10 16.03.030 
Telhamento em cimento reforçado com fio sintético 
CRFS - perfil trapezoidal de 44 cm 

M2 50  R$     171,78   R$       214,73   R$      10.736,25  

CDHU 1.10 16.03.020 
Telhamento em cimento reforçado com fio sintético 
CRFS - perfil ondulado de 8 mm 

M2 150  R$       84,83   R$       106,04   R$      15.905,63  

CDHU 1.10 16.12.060 
Telhamento em chapa de aço pré-pintada com 
epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com espessura 
de 0,50 mm e altura de 40 mm 

M2 300  R$     122,42   R$       153,03   R$      45.907,50  

CDHU 1.11 27.02.001 
Chapa em policarbonato compacta, fumê, 
espessura de 6 mm 

M2 30  R$     606,35   R$       757,94   R$      22.738,13  

CDHU 1.12 16.12.200 
Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi 
e poliéster, perfil trapezoidal, com espessura de 
0,50 mm 

M 100  R$       92,28   R$       115,35   R$      11.535,00  

CDHU 1.15 16.33.052 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - 
corte 0,50 m 

M 200  R$     148,58   R$       185,73   R$      37.145,00  

CDHU 1.16 16.33.062 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - 
corte 1,00 m 

M 250  R$     220,40   R$       275,50   R$      68.875,00  

CDHU 1.18 15.01.320 
Estrutura em terças para telhas perfil e material 
qualquer, exceto barro 

M2 700  R$       30,90   R$         38,63   R$      27.037,50  

CDHU 1.19 15.03.110 
Fornecimento e montagem de estrutura em aço 
patinável, sem pintura 

KG 2500  R$       25,91   R$         32,39   R$      80.968,75  
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SINAPI 1.20 40740 

TELHA GALVALUME COM ISOLAMENTO 
TERMOACUSTICO EM ESPUMA RIGIDA DE 
POLIURETANO (PU) INJETADO, ESPESSURA 
DE 30 MM, DENSIDADE DE 35 KG/M3, 
REVESTIMENTO EM TELHA TRAPEZOIDAL 
NAS DUAS FACES COM ESPESSURA DE 0,50 
MM CADA, ACABAMENTO NATURAL (NAO 
INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                               

M2     50  R$     148,52   R$       185,65   R$        9.282,50  

SINAPI 1.21 92547 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
VÃO DE 5 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 5  R$  1.543,75   R$    1.929,69   R$        9.648,44  

SINAPI 1.22 92552 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
VÃO DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 5  R$  2.955,24   R$    3.694,05   R$      18.470,25  

SINAPI 1.24 92542 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 50  R$     118,25   R$       147,81   R$        7.390,63  

            

  2   ESQUADRIAS          R$    441.369,44  

CDHU 2.1 20.01.040 
Lambril em madeira macho/fêmea tarugado, exceto 
pinus 

M2 80  R$     173,31   R$       216,64   R$      17.331,00  
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CDHU 2.1 24.02.060 Porta/portão de abrir em chapa, sob medida M2 50  R$     966,92   R$    1.208,65   R$      60.432,50  

CDHU 2.6 25.01.070 
Caixilho em alumínio de correr com vidro, linha 
comercial 

M2 150  R$     314,61   R$       393,26   R$      58.989,38  

CDHU 2.7 25.01.110 
Caixilho guilhotina em alumínio anodizado, sob 
medida 

M2 15  R$  1.147,57   R$    1.434,46   R$      21.516,94  

CDHU 2.10 23.09.040 Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm UN 10  R$     617,20   R$       771,50   R$        7.715,00  

CDHU 2.11 23.09.050 Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm UN 10  R$     634,26   R$       792,83   R$        7.928,25  

CDHU 2.13 23.09.550 Porta lisa com batente metálico - 80 x 210 cm UN 10  R$  1.575,48   R$    1.969,35   R$      19.693,50  

CDHU 2.14 23.09.560 Porta lisa com batente metálico - 90 x 210 cm UN 20  R$  1.616,69   R$    2.020,86   R$      40.417,25  

SINAPI 2.31 91305 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 
BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 30 138,05  R$       172,56   R$        5.176,88  

SINAPI 2.32 91307 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 30 117,5  R$       146,88   R$        4.406,25  

SINAPI 2.33 102189 

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA 
COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E 
INFERIOR, TRINCO, FECHADURA, CONTRA 
FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM MOLA E 
PUXADOR. AF_01/2021 

UN 5 324,4  R$       405,50   R$        2.027,50  
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CDHU 2.37 24.08.020 
Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável 
escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e montantes 
com diâmetro de 2´ 

M 200  R$     782,94   R$       978,68   R$    195.735,00  

            

  3   VIDROS          R$      20.978,13  

CDHU 3.1 04.14.020 
Retirada de vidro ou espelho com raspagem da 
massa ou retirada de baguete 

M2 50  R$       14,85   R$         18,56   R$           928,13  

CDHU 3.2 26.02.040 Vidro temperado incolor de 8 mm M2 30  R$     262,75   R$       328,44   R$        9.853,13  

CDHU 3.3 26.01.040 Vidro liso transparente de 4 mm M2 50  R$     163,15   R$       203,94   R$      10.196,88  

            

  4   ELÉTRICA          R$    111.711,72  

CDHU 4.2 41.14.620 
Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta 
com refletor e aletas parabólicas para 2 lâmpadas 
fluorescentes tubulares 28 W/54 W 

UN 80  R$     234,83   R$       293,54   R$      23.483,00  

CDHU 4.2 41.02.551 
Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 1850 até 
2000 Im - 18 a 20 W 

UN 160  R$       30,12   R$         37,65   R$        6.024,00  

SIURBE 4.3 09-07-01 
PONTO COM INTERRUPTOR SIMPLES - 1 
TECLA, EM CAIXA 4"X2" 

UN 80  R$     147,39   R$       184,24   R$      14.739,20  

SIURBE 4.4 09-07-60 
PONTO COM TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR - 
110/220V CAIXA 4"X2" 

UN 80  R$     149,50   R$       186,87   R$      14.949,90  

SIURBE 4.5 09-05-06 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA 
METÁLICA - PARA ATÉ 16 DISJUNTORES 

UN 10  R$     684,00   R$       855,00   R$        8.550,01  

CDHU 4.6 38.19.020 
ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO 
FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 20 
MM 

M 250  R$       16,48   R$         20,60   R$        5.151,13  
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FDE 4.7 905064 
BARRAMENTO DE 100A P/QUADROS DE 
DISTRIBUIÇÃO 

M 50  R$       46,38   R$         57,98   R$        2.898,96  

FDE 4.9 905075 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 
3X60A A 3X100A 

UN 20  R$     163,97   R$       204,97   R$        4.099,34  

FDE 4.11 907013 CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 50  R$       42,67   R$         53,34   R$        2.666,83  

FDE 4.12 907012 CABO DE 16 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 100  R$       25,25   R$         31,57   R$        3.156,83  

CDHU 4.13 39.02.016 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - 
isolação em PVC 70°C 

M 1000  R$         4,02   R$           5,03   R$        5.025,00  

CDHU 4.14 39.02.020 
Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - 
isolação em PVC 70°C 

M 1000  R$         6,25   R$           7,81   R$        7.812,50  

SIURBE 4.16 90939 
PROJETOR PARA USO EXTERNO COM 
LÂMPADA LED DE 150W - COMPLETO 

UN 30  R$     350,80   R$       438,50   R$      13.155,03  

            

  5   GERAIS          R$    788.563,31  

CDHU   43.05.100 
Insuflador de ar compacto, para renovação de ar 
em ambientes, vazão máxima 93 m³/h 

UN 10  R$     449,54   R$       561,93   R$        5.619,25  

CDHU   43.07.330 
Ar condicionado a frio, tipo split parede com 
capacidade de 12.000 BTU/h 

CJ 15  R$  3.683,35   R$    4.604,19   R$      69.062,81  

CDHU 5.1 55.01.020 Limpeza final da obra M2 1000  R$       14,25   R$         17,81   R$      17.812,50  

CDHU 5.1 55.01.030 Limpeza complementar com hidrojateamento M2 500  R$         8,66   R$         10,83   R$        5.412,50  

CDHU 5.1 10.01.040 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 
500 MPa 

KG 18000  R$       10,46   R$         13,08   R$    235.350,00  

CDHU 5.1 06.01.020 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria 
em campo aberto 

M3 500  R$       50,90   R$         63,63   R$      31.812,50  
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CDHU 5.1 07.01.020 
Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, 
em campo aberto 

M3 500  R$       17,87   R$         22,34   R$      11.168,75  

CDHU 5.1 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 100  R$     208,21   R$       260,26   R$      26.026,25  

CDHU 5.1 34.02.100 
Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e 
canteiros) 

M2 1000  R$       17,79   R$         22,24   R$      22.237,50  

CDHU 5.2 34.05.260 
Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 
132 mm e pintura eletrostática 

M2 200 488,97  R$       611,21   R$    122.242,50  

CDHU 5.2 24.02.450 Grade de proteção para caixilhos M2 50  R$     989,53   R$    1.236,91   R$      61.845,63  

CDHU 5.4 34.05.080 
Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, 
montantes metálicos e arame farpado, até 4,00 m 
de altura 

M2 250  R$     238,41   R$       298,01   R$      74.503,13  

CDHU 5.4 03.01.020 Demolição manual de concreto simples M3 50  R$     223,96   R$       279,95   R$      13.997,50  

CDHU 5.4 03.01.230 
Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive 
fragmentação e acomodação do material 

M3 100  R$     305,43   R$       381,79   R$      38.178,75  

CDHU 5.4 03.02.040 
Demolição manual de alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo revestimento 

M3 150  R$       81,44   R$       101,80   R$      15.270,00  

CDHU 5.4 03.04.020 
Demolição manual de revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 500  R$       12,22   R$         15,28   R$        7.637,50  

CDHU 5.4 05.07.050 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 
material volumoso e misturado por alvenaria, terra, 
madeira, papel, plástico e metal 

M3 150  R$     120,66   R$       150,83   R$      22.623,75  

CDHU 5.4 05.08.080 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° 
km até o 10° km 

M3 150  R$       41,40   R$         51,75   R$        7.762,50  
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  6   PINTURA          R$    700.180,00  

SINAPI 6.1 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

M2 8000  R$         4,95   R$           6,19   R$      49.500,00  

CDHU 6.5 33.01.280 
Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura, na 
massa 

M 200  R$       51,57   R$         64,46   R$      12.892,50  

CDHU 6.6 33.02.080 Massa corrida à base de resina acrílica M2 3000  R$       17,18   R$         21,48   R$      64.425,00  

CDHU 6.8 33.06.020 Acrílico para quadras e pisos cimentados M2 1000  R$       25,86   R$         32,33   R$      32.325,00  

CDHU 6.8 33.05.330 Verniz em superfície de madeira M2 100  R$       29,02   R$         36,28   R$        3.627,50  

CDHU 6.9 33.10.100 
Textura acrílica para uso interno / externo, inclusive 
preparo 

M2 500  R$       45,59   R$         56,99   R$      28.493,75  

CDHU 6.9 33.10.010 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo M2 13000  R$       28,93   R$         36,16   R$    470.112,50  

CDHU 6.10 33.10.041 
Esmalte à base de água em massa, inclusive 
preparo 

M2 700  R$       35,06   R$         43,83   R$      30.677,50  

CDHU 6.10 22.20.050 Moldura de gesso simples, largura até 6,0cm M 300  R$       21,67   R$         27,09   R$        8.126,25  

            

  7   BANCADAS E ARMÁRIOS          R$    180.394,78  

CDHU 7.1 23.08.030 
Faixa/batedor de proteção em madeira de 20 x 5 
cm, com acabamento em laminado fenólico 
melamínico 

M 50  R$     188,48   R$       235,60   R$      11.780,00  

CDHU 7.1 23.08.040 
Armário/gabinete embutido em MDF sob medida, 
revestido em laminado melamínico, com portas e 
prateleiras 

M2 10  R$  2.257,11   R$    2.821,39   R$      28.213,88  

CDHU 7.2 23.08.080 
Prateleira sob medida em compensado, revestida 
nas duas faces em laminado fenólico melamínico 

M2 20  R$     640,81   R$       801,01   R$      16.020,25  

CDHU 7.4 44.02.062 
Tampo/bancada em granito, com frontão, 
espessura de 2 cm, acabamento polido 

M2 80  R$     868,97   R$    1.086,21   R$      86.897,00  
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CDHU 7.5 43.04.020 Torneira elétrica UN 10  R$     258,26   R$       322,83   R$        3.228,25  

CDHU 7.5 43.01.032 

Purificador de pressão elétrico em chapa 
eletrozincado pré-pintada e tampo em aço 
inoxidável, tipo coluna, capacidade de refrigeração 
de 2 l/h - conjugado 

UN 5  R$  1.887,20   R$    2.359,00   R$      11.795,00  

CDHU 7.5 62.20.340 
Coifa em aço inoxidável com filtro e exaustor axial 
- área de 3,01 até 7,50 m² 

M2 2  R$  8.984,16   R$  11.230,20   R$      22.460,40  

           

           

  8   REVESTIMENTOS E ALVENARIAS          R$ 1.537.717,63  

CDHU 2.1 21.04.110 
Revestimento com carpete para tráfego intenso, 
uso comercial, tipo bouclê de 6 mm 

M2 50 182,59  R$       228,24   R$      11.411,88  

CDHU 2.1 21.01.100 
Revestimento em borracha sintética preta, 
espessura de 4 mm - colado 

M2 200  R$     115,73   R$       144,66   R$      28.932,50  

CDHU 2.1 21.01.160 
Revestimento em grama sintética, com espessura 
de 20 a 32 mm 

M2 500  R$       64,54   R$         80,68   R$      40.337,50  

CDHU 8.1 21.03.151 
Revestimento em placa de alumínio composto 
"ACM", espessura de 4 mm e acabamento em 
PVDF 

M2 25  R$     702,15   R$       877,69   R$      21.942,19  

CDHU 8.1 14.30.070 
Divisória sanitária em painel laminado melamínico 
estrutural com perfis em alumínio, inclusive 
ferragem completa para vão de porta 

M2 200  R$     730,52   R$       913,15   R$    182.630,00  

CDHU 8.1 14.30.010 
Divisória em placas de granito com espessura de 
3 cm 

M2 30  R$  1.099,59   R$    1.374,49   R$      41.234,63  
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CDHU 8.2 21.20.410 Cantoneira de sobrepor em PVC de 4 x 4 cm M 50  R$       62,25   R$         77,81   R$        3.890,63  

CDHU 8.2 21.02.281 
Revestimento vinílico flexível em manta 
homogênea, espessura de 2 mm, com 
impermeabilizante acrílico 

M2 500  R$     400,10   R$       500,13   R$    250.062,50  

SINAPI 8.3 87267 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

M2 350  R$       83,68   R$       104,60   R$      36.610,00  

CDHU 8.4 18.08.090 

Revestimento em porcelanato esmaltado 
acetinado para área interna e ambiente com 
acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, 
resistência química B, assentado com argamassa 
colante industrializada, rejuntado 

M2 500  R$     141,29   R$       176,61   R$      88.306,25  

CDHU 8.5 18.08.100 

Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado para 
área interna e ambiente com acesso ao exterior, 
grupo de absorção BIa, resistência química B, 
assentado com argamassa colante industrializada, 
rejuntado 

M 300  R$       29,23   R$         36,54   R$      10.961,25  

CDHU 8.8 19.01.062 
Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm 
e largura até 20 cm, acabamento polido 

M 50  R$     158,92   R$       198,65   R$        9.932,50  

CDHU 8.9 17.01.050 Regularização de piso com nata de cimento M2 500  R$       28,84   R$         36,05   R$      18.025,00  

CDHU 8.11 17.12.302 
Piso epóxi autonivelante, múltiplas camadas, 
espessura 4 mm 

M2 80  R$     131,85   R$       164,81   R$      13.185,00  
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CDHU 8.11 17.05.100 
Piso com requadro em concreto simples com 
controle de fck= 25 MPa 

M3 50  R$     981,79   R$    1.227,24   R$      61.361,88  

CDHU 8.12 17.02.020 Chapisco M2 1000  R$         7,01   R$           8,76   R$        8.762,50  

CDHU 8.13 17.04.040 
Revestimento em gesso liso desempenado sobre 
bloco 

M2 1000  R$       21,80   R$         27,25   R$      27.250,00  

CDHU 8.13 17.02.220 Reboco M2 1000  R$       13,22   R$         16,53   R$      16.525,00  

CDHU 8.14 11.01.160 Concreto usinado, fck = 30 MPa M3 300  R$     498,29   R$       622,86   R$    186.858,75  

CDHU 8.15 11.18.020 Lastro de areia M3 50  R$     252,35   R$       315,44   R$      15.771,88  

CDHU 8.17 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 80  R$     195,86   R$       244,83   R$      19.586,00  

CDHU 8.16 14.10.111 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 
x 19 x 39 cm - classe C 

M2 750  R$       89,06   R$       111,33   R$      83.493,75  

CDHU 8.16 14.10.121 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 
cm - classe C 

M2 300  R$     104,57   R$       130,71   R$      39.213,75  

CDHU 8.16 14.20.010 
Vergas, contravergas e pilaretes de concreto 
armado 

M3 5  R$  1.790,01   R$    2.237,51   R$      11.187,56  

CDHU 8.16 12.01.021 
Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - 
completa 

M 100  R$       65,47   R$         81,84   R$        8.183,75  

CDHU 8.16 12.04.081 Estaca pré-moldada protendida cravada para 20t M 70  R$     179,69   R$       224,61   R$      15.722,88  

CDHU 8.16 14.30.300 
Divisória em placas de gesso acartonado, 
resistência ao fogo 30 minutos, espessura 
100/70mm - 1ST / 1ST LM 

M2 200  R$     198,69   R$       248,36   R$      49.672,50  

CDHU 5.1 22.02.030 
Forro em painéis de gesso acartonado, espessura 
de 12,5mm, fixo 

M2 200  R$     100,49   R$       125,61   R$      25.122,50  

CDHU 5.1 22.03.070 Forro em lâmina de PVC M2 50  R$       90,51   R$       113,14   R$        5.656,88  
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CDHU 5.1 54.04.340 

Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, 
espessura 6 cm, cor natural, tipos: raquete, 
retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em 
areia 

M2 500 111,39  R$       139,24   R$      69.618,75  

CDHU 5.1 35.01.550 
Piso em fibra de polipropileno corrugado para 
quadra de esportes, inclusive pintura 

M2 600 181,69  R$       227,11   R$    136.267,50  

            

  9   LOUÇAS E METAIS          R$    121.339,75  

CDHU 9.1 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária UN 5  R$       47,53   R$         59,41   R$           297,06  

CDHU 9.1 30.08.060 
Bacia sifonada de louça para pessoas com 
mobilidade reduzida - capacidade de 6 litros 

UN 5  R$  1.260,29   R$    1.575,36   R$        7.876,81  

CDHU 9.2 44.01.040 
Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada e 
tampa - infantil  

UN 10  R$     910,04   R$    1.137,55   R$      11.375,50  

CDHU 9.3 44.01.050 Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros UN 10  R$     296,56   R$       370,70   R$        3.707,00  

CDHU 9.4 44.01.240 Lavatório em louça com coluna suspensa UN 15  R$     574,38   R$       717,98   R$      10.769,63  

CDHU 9.4 44.01.160 
Lavatório de louça pequeno com coluna suspensa 
- linha especial 

UN 15  R$     926,90   R$    1.158,63   R$      17.379,38  

CDHU 9.4 44.01.200 Mictório de louça sifonado auto aspirante UN 15  R$     510,22   R$       637,78   R$        9.566,63  

CDHU 9.5 44.01.310 Tanque de louça com coluna de 30 litros UN 5  R$     870,92   R$    1.088,65   R$        5.443,25  

CDHU 9.8 44.03.510 Torneira de parede antivandalismo, DN= 3/4´ UN 40  R$     554,56   R$       693,20   R$      27.728,00  
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CDHU 9.9 44.03.400 
Torneira curta com rosca para uso geral, em latão 
fundido cromado, DN= 3/4´ 

UN 50  R$       55,28   R$         69,10   R$        3.455,00  

CDHU 9.13 44.06.520 
Cuba em aço inoxidável simples de 
600x500x400mm 

UN 10  R$  1.552,34   R$    1.940,43   R$      19.404,25  

CDHU 9.14 44.20.010 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ UN 40  R$       29,44   R$         36,80   R$        1.472,00  

CDHU 9.18 44.20.180 Reparo para válvula de descarga UN 20  R$     114,61   R$       143,26   R$        2.865,25  

            

  10   HIDRAULICA          R$    118.363,17  

SINAPI 10.1 10542 

CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, 
TIPO MEIA CANA, DIAMETRO DE 40 CM, PARA 
AGUA 
PLUVIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

M      100  R$       40,16   R$         50,20   R$        5.020,00  

SINAPI 10.1 94496 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/4?, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 20  R$       73,19   R$         91,49   R$        1.829,75  

CDHU 10.2 49.06.020 Grelha em ferro fundido para caixas e canaletas M2 10  R$  1.070,59   R$    1.338,24   R$      13.382,38  

CDHU 10.3 49.04.010 
RALO SECO EM PVC RÍGIDO DE 100 X 40 MM, 
COM GRELHA 

UN 20  R$       82,92   R$       103,65   R$        2.073,00  

CDHU 10.4 46.01.020 
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, 
DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 100  R$       31,20   R$         39,00   R$        3.900,00  
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CDHU 10.5 46.01.040 
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, 
DN= 40 MM, (1 1/4´), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 150  R$       46,24   R$         57,80   R$        8.670,00  

CDHU 10.6 46.01.050 
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, 
DN= 50 MM, (1 1/2´), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 100  R$       50,43   R$         63,04   R$        6.303,75  

CDHU 10.7 46.02.010 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS 
LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 
NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

m 150  R$       36,31   R$         45,39   R$        6.808,13  

CDHU 10.8 46.02.050 

TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM 
VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 50 MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES 

m 150  R$       45,14   R$         56,43   R$        8.463,75  

CDHU 10.9 46.02.060 

TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM 
VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 75 MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES 

m 120  R$       71,01   R$         88,76   R$      10.651,50  

CDHU 10.10 46.02.070 

TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM 
VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 100 MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES 

m 80  R$       78,01   R$         97,51   R$        7.801,00  

SINAPI 10.11 89511 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

M 70  R$       42,19   R$         52,74   R$        3.691,63  
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SINAPI 10.12 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 100  R$       44,62   R$         55,78   R$        5.577,50  

SIURB 10.15 10.10.97 
CAIXA DE LIGAÇÃO OU INSPEÇÃO - 
ALVENARIA DE 1 TIJOLO, REVESTIDA 

M2 15  R$     361,67   R$       452,09   R$        6.781,29  

CDHU 10.18 48.02.204 
Reservatório em polietileno com tampa de 
encaixar - capacidade de 2.000 litros 

UN 20  R$  1.096,38   R$    1.370,48   R$      27.409,50  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20__ - PROCESSO N° xxx/20__ 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES 
E MODIFICAÇÕES EM PRÉDIOS PRÓPRIOS, LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, AO USO DA DEPARTAMENTO DE OBRAS, DE FORMA PARCELADA, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão 
Eletrônico nº ..../20__, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:    
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:    
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
PLANILHA DETALHADA COMPLETA COM BDI 
 

  

  

  

PROPOSTA: VALOR GLOBAL R$ xxxxxxxxxxxxxxx (Por extenso) 

COMPOSIÇÃO DETALHADA DO BDI 
 

  

  

  

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
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No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

Esta proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (§ 1º do artigo 63 da Lei 14133/2021). 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx DIAS  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias  
 
 
LOCAL E DATA: 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº xx/202X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2024  
PROCESSO N° xxx/2024 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES 
E MODIFICAÇÕES EM PRÉDIOS PRÓPRIOS, LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, AO USO DA DEPARTAMENTO DE OBRAS, DE FORMA PARCELADA, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Aos .... dias do mês de .......... de 201__, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. José Silvino 
Cintra, brasileiro, casado, CPF..........., R.G. ................., residente na ....................................., 
n. .........., Bairro, Piracaia SP, e a empresa ____________________________, inscrita no 
CNPJ sob o n° _______________, com sede à ___________________________, CEP: 
_____________, por seu representante legal, Sr. ____________________________, portador 
do R.G. _________________ e CPF sob o n° ____________, (DECLARADO FINANCIADOR 
/ NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos 
termos da Lei Federal Nº. 14.133/2021, Decreto municipal nº 4.189/2016, e Decreto Municipal 
Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº. 14.133/2021 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais 
aplicáveis do edital do Pregão eletrônico em epígrafe, ficando registrados os preços 
conforme segue: 
 
1– DO OBJETO  
 
1.1 A presente tem os preços registrados, conforme segue: 
 

     

     

     

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3 O licitante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento 
dos itens entregues conforme edital durante toda a vigência do contrato. 
          
2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE, a fornecer 
parceladamente, em atendimento as solicitações da unidade requisitante da Prefeitura os 
produtos descritos na clausula primeira, de conformidade com o Pregão nº. ...../20__, com a 
proposta e demais elementos do processo nº. ......./20__, que ficam fazendo parte integrante 
e inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos. 
 
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições. 
 
2.3 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação. 
 
2.4 A contratada se compromete a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
 
2.5 Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
2.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
2.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

3. DA CONTRATAÇÃO, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

3.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento às requisições escritas, 
em conformidade com o Termo de Referência.   
 
3.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preços será de 05 (cinco) dias úteis da 
convocação pelo Setor de Licitação, sob pena de decair do direito a contratação, podendo, 
ainda, sujeitar-se às penalidades deste Edital. 
 
3.2.1. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Divisão de Licitação. 
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3.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
 
4 - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
 
4.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste 
edital.  
4.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a)  se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b)  se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
4.3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratada se consequente aceitação. 
4.4. O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as falhas 
que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa da em saná-
las. 
4.5. O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 
produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.   

4.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação. 

4.6.1 O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo a cargo do 
gestor do contrato. 
4.7 A gestão dos contratos será de responsabilidade de cada Diretor de Departamento 
conforme característica do objeto e de responsabilidade da Coordenadoria Geral Administrativa 
quando se tratar de contratos intersetoriais. 
4.8 Os fiscais de contratos serão representantes setoriais designados pela autoridade 
competente através de Comissão. 
 

5.   DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de 
todos os produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja 
titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  
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5.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então, 
incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

5.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

5.3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser emitidas 
eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os 
pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 

5.4 Prefeitura Municipal de Piracaia terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura de para aceitá-la ou rejeitá-la; 

5.5 A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Piracaia será devolvida à 
empresa vencedora do certame para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição; 

5.6 – Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, podendo os 
preços serem reajustados através da variação do IPCA/IBGE do período ou outro índice 
que venha substituí-lo, sendo que a data-base é vinculada a data do orçamento estimado. 

  
6. – VIGÊNCIA 
 
6.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do artigo 
84 da Lei 14133/2021, podendo os preços serem reajustados através da variação do 
IPCA/IBGE do período ou outro índice que venha substituí-lo, sendo que a data-base é 
vinculada a data do orçamento estimado. 
 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
7.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
7.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
7.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
7.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
7.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
7.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
7.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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7.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
7.1.5. fraudar a licitação 
7.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
7.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
7.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
7.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
7.2.1. advertência;  
7.2.2. multa; 
7.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste instrumento:  
8.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando 
os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento. 
 
8.2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução da contratação; 
 
8.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
 
8.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
 
8.5 - Fiscalizar a execução por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração;  
 
8.6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste instrumento. 
 
9.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não corresponderem às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora da 
Ata no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

9.3 - A ATA de registro de preços poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
III - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
IV - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

9.3.1 O cancelamento da ATA de registro de preços pelos motivos elencados no subitem 8.3 
alínea “I” ensejará na aplicação das penalidades contantes neste edital, conforme a gravidade 
da falta, garantida defesa prévia. 
 
9.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edital, a proposta da 
empresa vencedora e a Ata de Sessão do Pregão.  
 
9.5 - As despesas originadas pela aquisição dos produtos, no momento da aquisição, 
correrão por conta da dotação orçamentária consignada no orçamento da contratante, 
codificada sob a seguinte classificação funcional programática e da categoria econômica: 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
 
9.6 A legislação aplicável à execução deste termo é a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto 
Municipal 5303/2023, Decreto Municipal 4189/2016 e a LC 123/2006, inclusive quanto aos 
casos omissos. 
 
9.7 Aquisição do objeto será efetivada mediante pedido de fornecimento/autorização de 
compra, nos termos do Art. 95 da Lei 14.133/2021, emitido pela Divisão de Licitação, Compras 
e Almoxarifado. 
 
Nada mais, encerra-se a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes. 
 
Piracaia, __ de _____ de 2.0__. 
 
 
_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
José Silvino Cintra 
Prefeito Municipal 
 
 
______________________________________ 
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EMPRESA VENCEDORA 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Dr. José Silvino Cintra 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 187.777.738/29  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Dr. José Silvino Cintra 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 187.777.738/29  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Dr. José Silvino Cintra 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 187.777.738/29  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ________________________________ 

Cargo: ________________________________ 

CPF: ____________________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Dr. José Silvino Cintra 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 187.777.738/29  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20__ 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de 
________, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do Inciso IV do artigo 63 da Lei 14133/2021; 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/202_ 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, em observância à Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/202x 

 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , 
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

Declaramos que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXXX/202X - PROCESSO N XXX/202X 

 
Pregão Eletrônico N° xxx/202x 

 
 
A Prefeitura Municipal de Piracaia, com sede na Avenida Dr. Cândido Rodrigues, 120, na cidade 
de Piracaia/SP, CEP 12970-000, inscrita no CNPJ sob o nº 45.279.627/0001-61, neste ato 
representada Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF 
187.777.738-29, R.G. 28.816.741-7, residente na Alameda das Flores, nº. 35, Bairro Boa Vista, 
Piracaia SP, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx / xx, CEP: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
função que ocupa na empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do R.Gxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
e CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e em consonância com as regras gerais da Lei Federal nº 14.133 de 
01/04/2021, Lei Federal Complementar nº 123 de 17/12/2006, com suas alterações posteriores, 
dentre outras cominações legais, ficando justas e acordadas as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato, a execução de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra  
necessária para a realização dos serviços, conforme Pregão Eletrônico nº xx/2024 – Processo nº 
xxxx/2024, pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
    
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 

      b) O Edital da Licitação; 
      c) A Proposta do contratado; 
      d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

e) A Ata de registro de preços 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1. As obras deverão ser executadas rigorosamente de acordo com as especificações anexas ao 
Pregão eletrônico nº xx/2024 - Processo nº xxx/2024. 
 
2.2. A Contratada deverá fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários à 
execução da obra. 
 
2.3. Os materiais utilizados deverão atender as exigências da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas). 
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2.4. A Contratada será responsável pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 
 
2.5. A Contratada deverá observar a obrigatoriedade do cumprimento da Lei Estadual nº 12.684 de 
26/07/2007 e suas alterações quanto à proibição de  produtos, materiais ou artefatos que contenham 
quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de 
amianto na sua composição. 
 
2.6. A Contratante exigirá a imediata substituição do técnico ou outros profissionais que não 
correspondam técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento 
das condições contratuais, no prazo máximo de 24 horas. 
 
2.7. Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamações, etc., entre a Contratada e o setor 
responsável da Contratante, será feito por escrito, devidamente protocolado. 
 
2.8. A Contratada, em nenhuma hipótese, poderá subempreitar a totalidade dos serviços, podendo 
a Contratante, a qualquer tempo, exigir o afastamento de qualquer subempreiteiro que não venha 
satisfazer as necessidades do serviço. 
 
2.9. A Contratada fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores da Contratante, bem como 
dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 
 
2.10. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a primeira medição, a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), devidamente recolhida, referente à execução e direção técnica da obra. 
 
2.12. A Contratada deverá fornecer e-mail e telefone de contato fidedigno da empresa, mantendo-
os atualizados durante a vigência deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, para execução de todos itens 
constantes na planilha orçamentária, podendo ser prorrogado pelo prazo legal a critério da 
Administração. 

-  

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1. O Contratante compromete-se a pagar à Contratada o valor total de R$ ( ), sendo o 
pagamento efetuado conforme Cronograma  Físico-Financeiro, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pela Secretaria requisitante e o atendimento as condições do termo de referência. 

 
4.2. Nos preços estão inclusos todas as despesas e custos diretos e indiretos, decorrentes do 
fornecimento, tais como mão de obra tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
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previdenciários e comerciais, e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento de produtos. 
 
4.3. A Contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Portaria CAT nº 162 de 29/12/2008. 

 
4.4. A Contratada deverá mencionar em sua Nota Fiscal, o número de sua conta bancária, uma 
vez que os pagamentos serão efetuados mediante crédito bancário, bem como a inscrição do 
Cadastro Nacional de Obras – CNO, quando couber. 

 
4.5. A Contratada efetuará uma retenção de INSS do valor bruto dos serviços contidos em cada    
Nota Fiscal, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2.053/2021, bem como do Imposto de 
Renda Retido na Fonte, de acordo com a legislação pertinente, se for o caso. 
 
4.6. Caso a Contratada seja optante de algum regime especial de tributação, contando com 
incentivos fiscais de natureza tributária, bastará à apresentação anual de certificado neste sentido, 
e desde que emitido no correspondente exercício, que será ela, no que tange àquele ano de 
comprovação da opção, dispensada dos recolhimentos, na forma de retenção, constantes dos itens 
4.5 e 4.6 ou ainda de ambos, se retratarem a violação simultânea às normas que fixaram o incentivo. 

-  

4.7. Poderá haver retenções do Imposto de Renda (IR), se for o caso, conforme IN RFB nº 
1.234/2012, alterada pela IN RFB nº 2.145/2023, para fins de  IRRF nas contratações de bens e na 
prestação de serviços realizadas pelo Município de Piracaia/SP. 

-  

4.8. Em havendo conflito interpretativo e ou cláusulas incompatíveis com o convênio cujo termo 
consta como anexo do edital, deverá preponder os termos do convênio firmado. 

-  

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E  REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
5.1. Os valores deste Contrato poderão ser reajustados, pelo  índice acumulado da variação do 
IPCA/IBGE do período ou outro índice que vier a substituí-lo,   após 12 (doze) meses da vigencia  
do contrato, sendo que a data-base de calculo é vinculada a data do orçamento estimado da 
licitação. 
 
5.2. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do inciso 
II, do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, será obtida mediante a solicitação da Contratada ao 
Contratante, através de protocolo acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, sendo que eventuais alterações deferidas serão aplicadas a partir do primeiro dia útil do 
mês posterior ao pedido. 

 

5.3. O Município terá o prazo de trinta dias para avaliar qualquer pedido de repactuação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA 
 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações e 
reservas orçamentárias: 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO  OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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7.1.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência do edital, que faz parte integrante deste contrato. 
 

7.1.2. A fiscalização de que trata o item acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 
119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

7.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
7.2. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário. 
 
7.2.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às 
questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 
 
7.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
 
7.3.1. Provisoriamente, por ocasião da emissão do Termo de Recebimento Provisório realizado pela 
Contratante. Acompanhará o Termo de Recebimento Provisório, caso ocorra, uma Relação de 
Pendências ou Incorreções constatadas pela Prefeitura Municipal de Penápolis, a serem resolvidas 
pela Contratada até o prazo de 60 (sessenta) dias corridos; 
 
7.3.2. Definitivamente, em até 60 (sessenta) dias da data do Recebimento Provisório, quando 
estiverem resolvidos todos os eventuais problemas pendentes da construção da obra, objeto do 
contrato, de responsabilidade da Contratada, identificados, relacionados e encaminhados, anexo ao 
Termo de Recebimento Provisório. 
 

7.4. Constatada alguma irregularidade no serviço  executado, o município poderá rejeitá-lo no todo 
ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
 
 
8.1. Das obrigações da Contratada: 
8.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
8.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
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constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados; 
8.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação  exigidas na licitação; 
8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante  a execução do contrato. 
8.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 
8.1.10. Responsabilizar-se por solicitar permissão junto ao órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via para iniciar a execução do objeto, quando necessário, bem como 
executar a sua devida sinalização, conforme disposto no Art. 95 do CTB. 
 
8.2. Das Obrigações do Contratante: 
8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/execução do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.3. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.4. Cumprir fielmente os termos do convênio informado no anexo do edital. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  
2) Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato. 

3) Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro 

de sua validade, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 

4) Pela recusa em assinar ou der causa para não assinatura do contrato/ATA de registro de preços, multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato/ATA de registro de preços. 

5) As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não 

exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES 
 
10.1. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais resultantes do 
fornecimento, objeto deste Contrato, bem como os danos e prejuízos que a qualquer título causar 
ao Contratante e/ou a terceiros em decorrência de sua culpa ou dolo, serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, até o término deste Contrato. 

 
10.2. A Contratada deverá manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

- Não será exigida prestação de garantia de execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
12.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
12.9.  Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracaia/SP, excluído qualquer outro, por mais privilegiado 
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que seja, para dirimir as dúvidas suscitadas deste Contrato. 
 

13.2. O termo de convênio anexo ao edital integra o presente contrato para os devidos fins e, em 
havendo incompatibilidade com seus termos, prevalecerá os termos do referido convênio para fins 
interpretativos 
 
E, por estarem ambas as partes justas e acordadas, declaram aceitar todas as condições 
estabelecidas no presente Contrato, pelo qual o firmam na presença de duas testemunhas, em duas 
vias de igual forma e teor. 

 
 
Piracaia, de de 2024. 
 
 

  
p/ Contratante p/ Contratada 
 
Testemunhas: 
 
1.  2.    

 
 
 
 
 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
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Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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